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Resumo: A constituição do político na tradição ocidental. Esta comunicação a um 
Seminário sobre Mística e Política (promovido pelo Centro João XXIII-
-IBRADES e pelo Fórum de Ciência e Cultura da UFRJ, Rio de Janeiro, outu
bro 1992) apresenta, na primeira parte, a doutrina hegeliana do Estado en
quanto figura histórica do político constituído na tradição ocidental. Na se
gunda parte, apresenta a categoria da Ação, tal como se encontra na Logique 
de Ia Philosophie de E. Weil, como categoria constitutiva do político. Na con
clusão, reflete sobre alguns problemas que emergem da articulação entre o 
político historicamente constituído e a sua categoria constitutiva. 
Palavras-chave: Filosofia Política, Estado, Ação, Hegel, Eric Weil 

Summary: The formation of the political system in Western Tradition. This address 
to a Seminar on Mysticism and Politics (Rio de Janeiro, Oct. 92) presents, in 
its first part, the Hegelian doctrine of the State as the historical figure of the 
political system formed in the Western Tradition. In the second part it presents 
the category of action as it is to be found in E. Weirs Logique de Ia Philosophie, 
as the constitutive category of the political system. In the conclusion, it reflects 
on some problems which emerge from the articulation between the political 
system as it is historically constituted and its constitutive category. 
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dução 
ntes de c o m e ç a r a r e d i g i r m i n h a c o m u n i c a ç ã o a este Se
minár io sobre Míst ica e Polít ica, l e m b r e i - m e d a s i tuação 
e m q u e se e n c o n t r o u Cervantes n o m o m e n t o de entre-
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gar ao "desocupado l e i t o r " a sua o b r a - p r i m a . N o Prólogo do 
Quixote, Cervantes relata que , estando indeciso sobre c o m o es
crever o prefácio d a sua g r a n d e obra , recebeu a inesperada v i 
sita de u m a m i g o que lhe p e r g u n t o u a razão de t a m a n h a absor
ção. A expl icação f o i s imples e dramát ica : 

— "Por que , c o m o queres q u e não m e sinta confuso sobre o que 
d i z e r ao a n t i g o legis lador q u e c h a m a m v u l g o q u a n d o veja que , 
ao cabo de tantos anos e m que d u r m o n o si lêncio d o esqueci
m e n t o , apareço agora, c o m todos os m e u s anos às costas, c o m 
u m a estória seca c o m o u m esparto, a lheia de i m a g i n a ç ã o , m i n 
g u a d a de est i lo, p o b r e de conceitos e carente de t o d a erudição 
e d o u t r i n a , sem notas nas margens e sem expl icações n o f i n a l 
d o l i v r o , t a l c o m o encontro e m o u t r o s l i v r o s , e m b o r a fabulosos 
e pro fanos , tão cheios de sentenças de Aristóteles , de Platão e 
t o d a a caterva de f i lósofos, q u e causam admiração aos leitores 
e os l e v a m a r e p u t a r seus autores h o m e n s l i d o s , e r u d i t o s e elo
q ü e n t e s ? " Cervantes prossegue e x p l i c a n d o que n ã o t i n h a nada 
a anotar nas margens n e m expl icar n o f i n a l , po i s n ã o sabia q u e 
autores seguia, " p a r a pô- los n o início, c o m o f a z e m todos , pelas 
letras d o a b e c ê , c o m e ç a n d o e m Ar i s tó te les e acabando e m 
X e n o f o n t e " . A d e m a i s , o seu l i v r o careceria de sonetos de d u 
ques e marqueses, condes, b ispos , damas e poetas ce lebérr imos , 
de m o d o que lhe parecia m e l h o r de ixar o senhor D o m Q u i x o t e 
sepul tado e m seus a r q u i v o s na M a n c h a , "a té que o céu encontre 
q u e m lhe adorne de tantas coisas que lhe f a l t a m " , u m a vez que , 
d i z Cervantes , "acho-me incapaz de remediá- las , pela m i n h a 
insuficiência e poucas letras, e p o r q u e n a t u r a l m e n t e sou acomo
d a d o e preguiçoso para sair buscando autores q u e d i g a m o que 
eu sei d i z e r sem eles"\ 

Faço esta evocação i n i c i a l p o r q u e e n c o n t r o - m e e n ã o m e encon
t r o na s i tuação de Cervantes . E u t a m b é m n ã o sei c o m o começar , 
n e m se vale a pena expor , n ã o ao leg is lador c h a m a d o v u l g o , 
mas à " R e p ú b l i c a de s á b i o s " deste Seminár io , a m i n h a c o n t r i 
buição que , certamente , n ã o será u m a o b r a - p r i m a de m a t u r i d a 
de in te lec tua l e de erudição . Por o u t r o l a d o , t o d a a m i n h a d i l i 
gência ao prepará- la cons is t iu e m a n d a r buscando autores que 
d i g a m o q u e eu n ã o sei d i z e r sem eles. A s s i m , o que dever ia ser, 
hegel ianamente f a l a n d o , u m v e r d a d e i r o "es forço d o concei to" , 
r e s u l t o u n u m a p o u c o engenhosa e descosida caterva de autores 
e ci tações. A isso se acrescente o gravoso fato de d i v i d i r c o m 
H e n r i q u e V a z a expos ição d o tema t i t u l a r d o nosso Seminár io . 
A m i n h a insuficiência e poucas letras para levar a cabo a tarefa 
de m e e i r o p õ e e m risco o sucesso q u e certamente teria a expo
sição d o tema, se fosse conf iada i n t e i r a m e n t e a q u e m , p o r letras 
e p o r espíri to, p o d e r i a realizá-la m e l h o r soz inho . Entre tanto , 
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2. Id., ibid., p. 23. 

3. Cf. W E I L , E . , Philosophie et 

Réalité. Derniers essais et 
conférences, Paris, Beauches-
ne, 1982, p. 129. A seguir 
citado no texto com a sigla: 
PR. Ver também KIRSCHER, 

G., Figures de Ia violence et 
de Ia modernilé. Essais sur Ia 
philosophie d'Eric Weil, Lille, 
Presses Uiúv. de Lille, 1992, 
pp. 240-246. 

4. W E I L , E . , Hegel et VÈtat, 
Paris, Vrin, 1980' (1> ed. 
1950). A seguir citado no 
texto com a sigla H E . Sobre 
esta obra de W e i l , ver: 
M A N Z O N I , C , "Er ic Weil : 
un'apologia di Hegel filoso-

confor tado pelo verso de A l o n s o A l v a r e z de Soria, que Cervantes 
t ranscreveu n o início d o Quixote: 
"Y pues Ia experiência ense-
c\ue el que a buen árbol se arri-
buena sombra se cobi-"^, 
v o u tentar , s e g u i n d o o conselho de S ã o J e r ô n i m o , " fazer d a 
necessidade v i r t u d e " . 

O que p r e t e n d o p r o p o r a q u i é u m a ref lexão estr i tamente f i losó
fica sobre a const i tuição d o polít ico na tradição oc identa l . N ã o 
p r e t e n d o , e n e m p o d e r i a , fazer obra de h i s t o r i a d o r das idéias o u 
de cientista polít ico. A ref lexão será s istemática, seja n o âmbi to 
p a r t i c u l a r d a f i losof ia polít ica, seja n o da f i losof ia e n t e n d i d a 
c o m o sistema, n o i n t e r i o r d o q u a l aquela se just i f i ca . O objeto 
d a ref lexão é o nosso presente, n o q u a l , d o p o n t o de vis ta de 
u m a f i losof ia polít ica que se c o m p r e e n d e n o i n t e r i o r d o sistema, 
o polí t ico está const i tuído, po i s a a t i t u d e que o c o n s t i t u i já f o i 
expl i c i tada c o m o categoria d o discurso f i losófico. 

É certo que nós sempre c o m p r e e n d e m o s o presente a p a r t i r d o 
passado, e toda compreensão autêntica d o presente capta-o como 
o f i m d a história que a ele c o n d u z . M a s é i g u a l m e n t e certo que 
o desejo de c o m p r e e n s ã o d o presente é sempre a l i m e n t a d o pela 
aber tura à i m p r e v i s i b i l i d a d e d o f u t u r o , de m o d o que o risco de 
u m a ilusão retrospectiva, q u e pre tende c o m p r e e n d e r o presente 
c o m o a cristal ização de u m d e s e n v o l v i m e n t o necessár io , p o d e 
ser e v i t a d o pela análise regressiva que encontra nos caminhos d o 
passado, n ã o a vis a tergo de u m des t ino inexorável , mas a obra 
de u m a l i b e r d a d e in ter rogante e descobr idora das suas c o n d i 
ções necessár ias , n u n c a , p o r é m , suficientes. Para d i z e r o m e s m o 
j u n t a n d o duas célebres metáforas hegeUanas, recordemo-nos que 
o vôo da ave de M i n e r v a é contemporâneo ao t rabalho d a t o u p e i 
ra , o u a i n d a , d i t o de m a n e i r a m a i s t r i v i a l , a c o m p r e e n s ã o , d o 
presente o u d o passado, n u n c a s u p r i m e a ação^. Isso s igni f ica 
que o t r a b a l h o de c o m p r e e n s ã o n ã o é t u d o , m u i t o menos q u a n 
d o se trata d a ação d o p o n t o de vista d a ação , mas é o m á x i m o 
q u e se p o d e ex ig i r d o fi lósofo ès qualité de fi lósofo. 

A ref lexão v a i se desenvolver e m duas partes e u m a conclusão . 
N a p r i m e i r a , apresentarei a f i g u r a histórica d o polít ico co ns t i t u 
ído, va le d i z e r , a f i g u r a d o Estado cons t i tuc iona l , t a l c o m o se 
encontra nos Lineamentos de Filosofia do Direito de H e g e l . O aces
so à d o u t r i n a hegel iana será fe i to através d a l e i t u r a w e i l i a n a 
d e s e n v o l v i d a na pequena o b r a - p r i m a Hegel e o Estado*. N a se
g u n d a par te , v o u apresentar a categoria c o n s t i t u t i v a d o polít ico, 
a saber, a categoria d a A ç ã o , t a l c o m o ela se expl ic i ta n o i n t e r i o r 
d o sistema das categorias da f i losof ia , na grande o b r a - p r i m a de 
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W e i l que é a Lógica da Filosofia^. N a conc lusão tentare i a r t i cu lar 
a categor ia-at i tude d a A ç ã o c o m a f i g u r a histórica d o polít ico 
const i tuído, de m o d o a r e p r o p o r , para a polít ica, u m a p e r g u n t a 
equivalente àquela c o m a q u a l H e n r i q u e Vaz c o n c l u i u a sua 
exposição sobre a míst ica . 

A n t e s de c o n c l u i r esta já longa introdução, q u e r o antec ipar -me 
e m responder a duas perguntas q u e p o d e r i a m se i n s i n u a r aos 
preocupados leitores. Por que Hegel? Por que Wei l ? Respondo 
à p r i m e i r a c o m os recursos d a segunda. 

W e i l de f ine a f i losof ia de H e g e l c o m o "a ú l t ima das grandes 
f i losof ias " , e "a p r i m e i r a f i losof ia c o n t e m p o r â n e a , n o sent ido 
e m que ela n ã o f o i subst i tuída p o r n e n h u m a o u t r a " * . H e g e l n ã o 
é u m a u t o r " c ô m o d o " , mas " i n q u i e t a n t e " , " severo" , " ex igente " , 
"difíci l entre os f i lósofos" , e não só p o r q u e f i lósofo, po i s a sua 
f i losof ia c o n s t i t u i , c o m a de Platão e a de K a n t , " u m n ó na 
his tór ia" . H e g e l é difícil p o r q u e " q u i s c o m p r e e n d e r , nada mais 
que c o m p r e e n d e r , mas t u d o c o m p r e e n d e r " (cf. EC I , 125-131). 
Ele é u m fi lósofo que "es tá presente n o pensamento de nossa 
é p o c a " e que nos d i z respeito, p o r q u e , c o m p r e e n d e n d o - o , "es
peramos c o m p r e e n d e r m e l h o r a nós m e s m o s " , e p o r q u e , t e n d o 
s i d o "o ú l t imo a pôr questões de f i lósofo" , ele está sempre 
conosco, c o m o a l g u é m "a q u e m j u l g a m o s e q u e nos j u l g a " , se 
s implesmente "queremos c o m p r e e n d e r " (PR, 96-106). Para W e i l , 
H e g e l i n f o r m o u de t a l m o d o o nosso t e m p o , que este n ã o seria 
o que é se H e g e l n ã o tivesse ex is t ido . M a s p a r a nós que somos 
pós-hegel ianos , n ã o se trata de "rec i tar H e g e l o u de ver nele o 
mestre d o q u a l cada p a l a v r a seria sagrada" (PR, 103), p o r q u e 
correr íamos o risco de n ã o sermos hegel ianos n o sent ido daque
le a q u e m queremos seguir , pois " n i n g u é m mais d o que H e g e l 
t o m o u a sério a his tór ia" (EC I , 141). 

Q u a n t o à segunda p e r g u n t a , espero que o d e s e n v o l v i m e n t o d a 
m i n h a expos ição deixe c laro , pe lo menos para q u e m a i n d a não 
decre tou a m o r t e da f i losof ia , que a obra fi losófica de W e i l p o d e , 
c o m justiça, ser considerada u m a d e n t r e as poucas grandes f i 
losofias d o nosso século^. 

fia dello Stato moderno", 
Giormie Critico delta Filoso
fia Italiana, 61 (1982):107-
125; C A L A B R O , G.P. , "Eric 
Weil interprete de Ia Philo
sophie du Droit hégélienne", 
in Actualilé d'Eric Weil, Pa
ris, Beauschesne, 1984, pp. 
369-374. 

5. Cf. W E I L , E . , Logique de Ia 

Philosophie, Par is , V r i n , 
1972^ {1« ed. 1950). A seguir 
citado no texto com sigla 
LP. 

6. W E I L , E . , Essais et Con
férences l. Paris, Plon, 1970, 
p. 127. A seguir citado no 
texto com a sigla E C t. So
bre a atualidade de Hegel, 
ver: L I M A V A Z , H . C , "Por 

que ler Hegel hoje?". Bole
tim S E A F , 1 (1982):61-76. 

7. Para uma visão de con
junto da obra filosófica de 
Weil, ver: PERINE, M . , Filo
sofia e violência. Sentido e 
intenção da filosofia de Eric 
Weil, Col. Filosofia 6, São 
Paulo, Loyola, 1 9 8 7 (trad. 
francesa. Paris, Beausches
ne, 1991) , e, KIRSCHER, G . , La 

philosophie d'Eric Weil. 
Systématicité et ouverture, 
Paris, PUF, 1989. 

O político constituído 

Para os conhecedores d a recente h i s t o r i o g r a f i a hegel iana, n ã o 
surpreende o fato de t o m a r o pequeno l i v r o de W e i l c o m o v i a 
de acesso e chave de l e i t u r a dos Lineamentos de Filosofia do Di
reito de HegeP. C o m efeito, escrito c o m o tese c o m p l e m e n t a r à 

8. O texto de Hegel que 
utilizo é a tradução italiana 
de F. Messineo, Lineamenti 
di Filosofia dei Diritto. Con le 
aggiunte compilate da Eduard 
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GflHS, Bari, Laterza, 1979^ 
cotejado com a edição ale
mã de J. Hoffmeister, Ham
burgo, Verlag von Felix 
Meiner, 1967. 

9. R i T T E R , J . , Hegel e Ia 
rivoluzione francese, Nápolis, 
Cuida, 1977. 

10. AviNtRi , S., La teoria he
geliana dello stalo, Bar i , 
Laterza, 1973. 

11. Trad. ital. Hegel fra tra-
dizione e rivoluzione, Bari, 
Laterza, 1975. Também sob 
a influência weiliana situ
am-se os trabalhos de F L E I -
SCHMANN, E. , La philosophie 

politique de Hegel, Paris, 
Plon, 1964, e de D ' H O N D T , 

J., Hegel, philosophe de l'his-
toire vivante. Paris, P U F , 
1966; Hegel secrel. Paris, 
PUF, 1968, e, Hegel et son 
temps. Paris, Éd. Sociales, 
1968. 

12. ILTING, K . H . , Hegel di

verso. Lefilosope dei diritto dal 
1818 al 1831, Bari, Laterza, 
1977. Sobre a bibliografia 
italiana dedicada ao pensa
mento político-jurídico-eco-
nômico de Hegel , ver: 
BoBBio , N . , " L a filosofia 
giuridica di Hegel neirul-
timo decennio", Rivista Cri
tica di Storia delta Filosofia, 
27 (1972):293-319; BODEI, R . , 

"Studi sul pensiero político 
ed econômico di Hegel 
nelPult imo trentennio" , 
Rivista Critica di Storia delia 
Filosofia, 27 (1972):435-466. 
Sobre a bibliografia france
sa ver: MARINO, L . , "Recenti 

studi hegeliani in lingua 
francese", Rivista Critica di 
storia delia Filosofia, 29 
(1974):52-89. 

13. Ver também LUEBBE, H . , 

"Hegel, critique de Ia soci-
été politisée", Archives de 
Philosophie, 31 (1968):17-35. 

14. "L'ingresso di Dio nel 
mondo è lo Stato". C f . 
Lineamenti..., p. 430. 

15. "Ciò che è razionale è 
reale; e ciò che è reale è 
razionale". Cf. Lineamenti..., 
p. 16. Sem pretender 

Lógica da Filosofia e p u b l i c a d o pela p r i m e i r a vez e m 1950, o l i v r o 
p r o v o c o u u m a r e v i r a v o l t a na interpretação d a Filosofia do Direi
to de H e g e l , e m cuja l i n h a inserem-se os já clássicos t rabalhos de 
Ri t ter ' , de A v i n e r i ' " , b e m c o m o os estudos de L õ wi t h e Riede l , 
e laborados entre 1962 e 1968, e p u b l i c a d o s n u m v o l u m e de 1969 
c o m o título Studien zu Hegels Rechtsphilosophie^^. T a m b é m o 
g r a n d e pesquisador de H e g e l , K . H . I l t i n g , destacou a i m p o r 
tância d a obra de W e i l e d a controvérs ia p o r ela susc i tada" . 
C o m essa breve apresentação , creio ser dispensável pôr mais na 
carta. A l e i t u r a w e i l i a n a , sem dúvida c o n t r o v e r t i d a , fez escola 
nos estudos hegelianos. 

Hegel e o Estado é u m l i v r i n h o de apenas 116 densas páginas , 
soUdamente d o c u m e n t a d a s c o m o texto hegel iano. W e i l n ã o 
pre tende fazer u m a reconstrução biográf ica d o úl t imo H e g e l , 
mas o Prefácio ( H E , 7-10) e o 1° capítulo , sobre " O l u g a r histó
r ico da Filosofia do Direito: a Prússia n o início d o séc. X I X " ( H E , 
11-23), servem para desobstruir o c a m i n h o das le i turas e q u i v o 
cadas e uni la tera is da f i losof ia hegeliana e m chave exc lus iva
m e n t e pol í t ica '^ A escolha d o H e g e l m a d u r o , c o m a exc lusão 
del iberada d o H e g e l d a Fenomenologia do Espírito, d e m o n s t r a que 
W e i l a p r e n d e u a lição pra t i cada pelo própr io H e g e l : a de sem
pre considerar os f i lósofos, adversár ios o u n ã o , no seu p o n t o 
forte . É preciso l e m b r a r a q u i que o pensamento d o H e g e l m a 
d u r o não se r e d u z a u m a "c iência pol í t i ca" , mas é a expressão 
f i losófico-ontológico-polít ica d o sistema para o q u a l o T o d o é o 
pressuposto irrenunciável . 

N a aula i n a u g u r a l de 1818, ao t o m a r posse de u m a cátedra na 
mais i m p o r t a n t e u n i v e r s i d a d e d a Prússia , H e g e l presta u m a 
h o m e n a g e m ao que considera " o Estado d o Espí r i to " ( H E , 20). 
N ã o resta dúvida de que , para H e g e l , a Prússia é " o m o d e l o d a 
l i b e r d a d e rea l izada, p e l o menos q u a n t o aos princípios , o Estado 
d o pensamento , d a l i v r e p r o p r i e d a d e , da adminis t ração que só 
d e p e n d e da l e i , o Estado d o d i r e i t o . E m 1830, c o m o e m 1818, 
H e g e l considera, pois , a Prússia c o m o o Estado m o d e r n o p o r 
excelência (o que parece exato d o p o n t o de vis ta d o h i s t o r i a d o r ) 
e a vê assim, p o r q u e a vê f u n d a d a sobre a l i b e r d a d e " ( H E , 22). 
N o i n t e r i o r desse q u a d r o histórico é que se t o r n a m c o m p r e e n 
síveis os " F u n d a m e n t o s f i losóficos da pol í t ica" ( H E , cap. I I , 24-
42) n o pensamento hegel iano. 

O 2- capítulo de Hegel e o Estado começa r e c o r d a n d o os " h o r r o 
res" q u e aparecem nas páginas d a Filosofia do Direito, d e n t r e os 
quais se destacam a af i rmação de que o Estado é o d i v i n o sobre 
a terra '* , e a escandalosa equação entre o razoável e o reaP'. O 
próprio H e g e l teve o t r a b a l h o de i n d i c a r aos escandaUzados 
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leitores que bastava abr i r a sua Lógica para c o m p r e e n d e r que 
existência e realidade n ã o se c o n f u n d i a m , que "a existência n ã o 
era rea l idade senão e m par te e que a sua o u t r a par te era f o r m a 
d a pe lo ' aparec imento ' " ( H E , 25). O q u e se revela nos f u n d a 
mentos f i losóficos d o pensamento polít ico de H e g e l é, antes de 
t u d o , a sua "recusa e m a d m i t i r que a razão só se encontre nos 
f e n ô m e n o s natura is , enquanto o domín io d a ação e d a história 
seria a b a n d o n a d o aos sent imentos , aos desejos, às p a i x õ e s " ( H E , 
26).'* Para H e g e l , o m u n d o m o r a l , cuja existência é i n f i n i t a m e n 
te super ior ao m u n d o d a natureza , é razoável e as suas leis são 
cognoscíveis de m a n e i r a eminente , " p o i s é nelas que a razão, 
não só se real iza (...), mas t e r m i n a t a m b é m p o r saber que se 
rea l iza " ( H E , 27). A teoria hegel iana d o Estado é u m a teoria d o 
Estado que é, n ã o de u m Estado i d e a l o u sonhado. D i t o de o u t r o 
m o d o , ela é a teoria d a razão real izada n o h o m e m e pe lo h o 
m e m , cuja história n ã o é senão a da reconci l iação d o indiv íduo 
c o m o u n i v e r s a l . 

O p r o b l e m a fi losófico f u n d a m e n t a l d o pensamento polít ico de 
H e g e l é o d a l i b e r d a d e o u , o que é o m e s m o , d a v o n t a d e . " A 
política — esta p a l a v r a t o m a d a n o sent ido m a i s a m p l o , c o m p r e 
e n d e n d o t o d a a ciência da v i d a e m c o m u m d o a n i m a l polít ico 
q u e é o h o m e m , vale d i z e r , d i r e i t o , m o r a l , t radição, organização 
social e estatal — n ã o é senão a ciência d a v o n t a d e " ( H E , 32). A 
v o n t a d e , sendo l i v r e e sendo l i b e r d a d e e m s i tuação, dá a si 
mesma u m conteúdo , u m f i m a ser rea l izado na rea l idade , c o m 
os meios da rea l idade . Para H e g e l , c o n t u d o , a v o n t a d e i n d i v i 
d u a l n ã o é a i n d a , p r o p r i a m e n t e f a l a n d o , a v o n t a d e h u m a n a 
e n q u a n t o não f o r mediatizada. É só na m e d i d a e m que se dá a si 
mesma o seu conteúdo que a v o n t a d e real iza a l iberdade . O r a , 
d i z W e i l , "o conteúdo de u m a v o n t a d e l i v r e i n d e p e n d e n t e de 
q u a l q u e r d a d o não p o d e ser senão a própria l i b e r d a d e " ( H E , 
35). A fórmula é p a r a d o x a l , n ã o , p o r é m , incompreensíve l . A 
v o n t a d e l i v r e p o d e querer a l iberdade , p o d e querer p o s i t i v a 
mente a n e g a t i v i d a d e , p o r q u e não é a n e g a t i v i d a d e p u r a que 
ela quer . A v o n t a d e l i v r e compreende q u e só se satisfaz na 
constante busca d o que ela sempre b u s c o u , is to é, na tenta t iva 
de ser l i b e r d a d e n o i n t e r i o r de u m a organização razoável d a 
l iberdade : " A vontade que é l i v r e não só para nós , n ã o só para 
s i mesma, mas l i v r e e m e para s i , essa v o n t a d e é o pensamento 
q u e se real iza, que se sabe r e a l i z a d o " ( H E , 36). É certo que essa 
real ização n ã o é plena pois , d o contrário, a história n ã o c o n t i n u a 
r ia o seu curso. M a s é exatamente p o r isso q u e a polít ica surge 
c o m o a ciência d a v o n t a d e razoável na sua rea l idade eficaz, 
ciência da real ização histórica d a l i b e r d a d e , e c o m o a real ização 
p o s i t i v a d a n e g a t i v i d a d e : " A l i b e r d a d e n ã o é p o s i t i v a e não age 
senão na m e d i d a e m q u e ob je t ivamente — seja ela o u não cons-

polemizar com a traduçã< 
de F. Messineo, creio que 
melhor t r a d u ç ã o par 
"vernünftig" seria "ragic 
nevole" em vez de "razic 
nale". Com efeito, Weil i 
traduz para o francês comt 
"raisonnable" e não comi 
"rationnel". 

16. Cf . Lineamenti.. 
Introduzione, §§ 4ss. 
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17. Na Filosofia do Direito de 
Hegel , essa tomada de 
consciência da liberdade se 
elabora nas passagens da 
propriedade ao contrato, do 
direito à moralidade, daí à 
moral concreta e, enfim, ao 
Estado. Cf. Lineamenti..., §§ 
71, 104, 141, 181, 257ss. 

18. Algumas indicações bi
bliográficas sobre as partes 
não tratadas aqui podem 
ser úteis ao leitor interessa
do. C f . V A L E N T I N I , F . , 

"Aspetti delia Società Civile 
hegeliana", Giornale Critico 
delta Filosofia Italiana, 47 
{1968):92-112; ID. , "Hegel e 
Ia moralità", Giornale Criti
co delia Filosofia Italiana, 50 
(1971):468-489; GARDIES, J.-

L. , " D e quelques malen-
tendus entre Hegel et les 
juristes", Hegel et Ia Phi
losophie du Droit, Paris, PUF, 
1979, pp. 131-156; V I L L E Y , 

M . , "Le Droit Romain dans 
Ia Philosophie des Rechsts de 
Hegel", Hegel-Studien, Bei-
h e f t l l (1974):321-337; C o N -
siGLio, F . , "Bisogno e valore 
nella Filosofia dei Diritto di 
Hegel", Giornale Critico delia 
Filosofia, 50 (1975):522-548; 
Filosofia e società in Hegel, a 
cura di F . Chiereghin, Tren-
to, Verifiche, s / d , além da 
obra de RIEDEL, M . , Hegel fra 
tradizione e revoluzione, cita
da supra, na nota 11, espec. 
pp. 123-151; L I M A V A Z , H . 

C , "Sociedade civil e Esta
do em Hegel", Síntese Nova 
Fase, 19 (1980):21-29. 

19. Sobre esses dois pará
grafos ver: PERINE, M . , " A 

essência do Estado nos §§ 
257 e 258 da Filosofia do 
Direito de Hegel", Síntese 
Nova Fase, 30 (1984):41-49. 

ciente disso — é razoável , isto é, u n i v e r s a l : a l i b e r d a d e concreta 
n ã o é o arbítrio d o indivíduo, imposs ível de ser pensado, i m p o s 
sível de ser rea l izado, e o h o m e m é l i v r e na m e d i d a e m que 
quer a l i b e r d a d e d o homem n u m a c o m u n i d a d e l i v r e " ( H E , 36)'^. 
N ã o v o u seguir a q u i o d e s e n v o l v i m e n t o s is temático d o pensa
m e n t o de H e g e l nas duas p r i m e i r a s partes e nas duas p r i m e i r a s 
seções d a terceira par te d a Filosofia do Direito, e m vis ta de c o n 
centrar -me sobre a f i g u r a d o Estado'*. 

O 3° capítulo de Hegel e o Estado, sobre " O Estado c o m o rea l ida
de d a idéia m o r a l " , dest i la e m poucas páginas o s u m o d a d o u 
t r i n a hegeliana d o Estado, c o n t i d a substancialmente nos §§ 257-
258 d a Filosofia do Direito. O h o m e m é u m ser l i v r e e m s i tuação, 
e isso s ignif ica que , n u m Estado l i v r e , ele p o d e possuir coisas, 
uti l izá-las, consumi- las e entender-se c o m os o u t r o s homens ; 
s ignif ica t a m b é m que ele só reconhece c o m o vál ido para si a q u i l o 
que procede d a sua decisão razoável , isto é , u n i v e r s a l , e m vis ta 
de u m B e m u n i v e r s a l . M a s essa l i b e r d a d e e m si tuação só p o d e 
ser rea l n u m m u n d o o n d e a razão já está, de a l g u m m o d o , 
h is tor icamente real izada, na famíl ia , na sociedade, n o Estado. É 
só n o Estado que a idéia m o r a l , presente na famíl ia e na socie
d a d e , é pensada, e é nele que a ação d o indivíduo p o d e , c o m 
consciência de causa, v isar ao u n i v e r s a l q u e ela real iza incons
c ientemente na sociedade. A razão se faz presente no Estado 
p o r q u e o c idadão é "a consc iênc ia p a r t i c u l a r e levada à sua 
u n i v e r s a l i d a d e " , c o m o d i z o § 258 d a Filosofia do Direito, e p o r 
que o Estado é a v o n t a d e d o h o m e m e n q u a n t o quer , razoave l 
m e n t e , a v o n t a d e l i v r e . O Estado é o c a m p o d a ação razoável : 
" s ó o Estado possui f ins ao m e s m o t e m p o conscientes e u n i v e r 
sais; mais a i n d a , p o r sua própria essência , ele p o s s u i mais que 
f i n s , ele t e m u m único f i m , aquele ac ima d o q u a l n e n h u m f i m 
é pensável: a razão e a realização da razão, a hberdade" ( H E , 46). 

A s a f i rmações de H e g e l são claras. T o d a v i a , sempre pareceram 
ameaçadoras . E n q u a n t o razão rea l izada, o Estado é a l i b e r d a d e 
p o s i t i v a ac ima d a q u a l n e n h u m a l i b e r d a d e concreta é pensável . 
D i a n t e d o Estado, "a v o n t a d e i n d i v i d u a l não conta, pe lo menos 
se a v o n t a d e i n d i v i d u a l é o q u e ela crê ser. A consciência m o r a l 
é aufgehoben, s u b l i m a d a , rea l izada, m a n t i d a , t u d o o que se q u i 
ser, mas ela t a m b é m d e i x o u de ser a instância s u p r e m a " ( H E , 
46 ) " . Nessas af i rmações , o q u e é mais inquie tante para o senti
mento c o n t e m p o r â n e o é o laço entre l i b e r d a d e e razão , pe lo q u a l 
o Estado e x c l u i d o reconhec imento as preferências e convicções 
i n d i v i d u a i s não-universal izadas o u , o que é o m e s m o , a pre ten
são de u m a l i b e r d a d e contra a razão. A essência d o Estado é a 
le i d a razão na q u a l os seres razoáveis p o d e m reconhecer a sua 
própria v o n t a d e razoável . O que passa disso n ã o é mais q u e 
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arbítrio d o indivíduo. N o Estado l i v r e , isto é, n o Estado que é 
razão na le i e pela l e i , o indivíduo razoável , o c idadão , p o d e 
encontrar a sat isfação dos seus desejos e interesses razoáveis , 
aqueles que ele p o d e just i f icar d i a n t e de si m e s m o , d i a n t e das 
leis d o Estado e d i a n t e de todos os que , c o m o ele, q u e r e m a 
just iça, va le d izer , "aqueles que c o m p r e e n d e r a m q u e o h o m e m 
n a t u r a l não é l i v r e , que só o ser razoável , u n i v e r s a l , p o d e sê - lo" 
( H E , 54). 

O capítulo 4 2 sobre " A Cons t i tu ição" ( H E , 55-71) é r e s u m i d o 
p o r W e i l n u m a única frase, ao f i n a l : " A teoria hegeliana d o 
Estado é correta p o r q u e analisa corretamente o Estado real de 
sua época e da nossa" ( H E , 71). N ã o i m p o r t a a q u i se a f o r m a 
histórica d o Estado analisada p o r H e g e l é u m a m o n a r q u i a cons
t i t u c i o n a l , for temente central izada na sua adminis t ração , a m 
p l a m e n t e descentra l izada q u a n t o aos interesses e c o n ô m i c o s , 
d o t a d a de u m c o r p o de funcionários de " m é t i e r " , sem religião 
de Estado e absolutamente soberana tanto n o exter ior c o m o n o 
i n t e r i o r (Cf. H E , 56). O que i m p o r t a é ver que H e g e l estava certo 
ao constatar q u e o princípio d a satisfação, instância úl t ima d a 
história h u m a n a , só p o d e alcançar o seu t e r m o através d a media
ção t o t a l entre os h o m e n s e entre os h o m e n s e a natureza . O r a , 
é o princípio d a sat isfação que p e r m i t e desenvolver , a p a r t i r d o 
conceito de l i b e r d a d e , a organização concreta e razoável d o 
Estado, n o q u a l se real iza o interesse p a r t i c u l a r dos indivíduos , 
os quais n ã o t êm deveres senão na m e d i d a e m que têm dire i tos . 
Concretamente f a l a n d o , o q u e é preciso para q u e o Estado se 
organize razoavelmente? F u n d a m e n t a l m e n t e três coisas: " P r i 
m e i r o , u m p o d e r que d e t e r m i n e o u n i v e r s a l u n i v e r s a l m e n t e : 
p o d e r l eg is la t ivo ; e m seguida, o p o d e r q u e s u b s u m a o caso 
p a r t i c u l a r sob a regra u n i v e r s a l , a p l i q u e as leis e os pr incípios , 
decida na rea l idade co t id iana : p o d e r a d m i n i s t r a t i v o ; e n f i m , a 
a u t o r i d a d e que f o r m u l e a v o n t a d e empír ica e, a p ó s a de l ibera
ção , a d iscussão , o c o n f l i t o dos interesses e das d o u t r i n a s , d i g a 
seu fiat: p o d e r decisór io , o soberano, o pr ínc ipe" ( H E , 59s.). N ã o 
se t rata , p o r t a n t o , de saber se o Estado hegel iano nos é s impá
t ico o u ant ipát ico , mas se as conclusões f o r a m t i radas correta
mente dos princípios . Por desagradável que seja ao pensamento 
l i b e r a l , a v isão de H e g e l parece correta, "e nesse sent ido a h is 
tória se encarregou de d e f e n d ê - l o " ( H E , 70). 

N a sua p r i m e i r a edição , Hegel e o Estado t e r m i n a v a c o m o capí
t u l o sobre " O caráter d o Estado m o d e r n o " ( H E , 72-104). A c o n 
c lusão que procede das anál ises w e i l i a n a s é clara. H e g e l "é o 
f i lósofo d o Estado m o d e r n o , d o q u a l ele d e u a anál ise correta, 
i n d i c a n d o c o m precisão e m que consiste a l i b e r d a d e n o Estado, 
quais as condições q u e o Estado deve preencher para ser Estado 
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20. Weil polemiza funda
mentalmente com a leitura 
marxista-existencialista de 
Hegel feita por KOJÈVE, A., 
Introduction à Ia lecture de 
Hegel, Paris , G a l l i m a r d , 
1947. Sobre a leitura de 
Kojève, ver: W A H L , ]., "À 

propôs de Tintroduction à 
Ia P h é n o m é n o l o g i e de 
Hegel par A. Kojève", Deu-
calion, 5 (1955):77-99. Ver 
também P Õ G G E L E R , O . , 
"Qu'est-ce que Ia Phéno
ménologie de 1'esprit?", 
Archives de Philosophie, 29 
{1966):189-236 (sobre Kojè
ve: p. 204) e: BEDESCHI, G . , 

"Appunti per una storia 
delle interpretazioni delia 
Fenomenologia dello Spirito di 
H e g e l " , Giornale Critico 
delia Filosofia Italiana, 46 
(1967):561-617 (sobre Ko
jève: pp. 596-599). 

21. Cf. Lineamenti..., §§ 330-
340. Para uma exposição 
atual, que suprassume a po
sição hegeliana, ver: W E I L , 
E., Filosofia Política, trad. de 
M. Perine, Col. Filosofia 17, 
São Paulo, Loyola, 1990, pp. 
299-320. 

22. Cf. Lineamenti..., §§ 93 e 
comentário, 348, 350. Nas 
Lições sobre a filosofia da his
tória, o conceito de herói 
aparece sob o nome de o 
grande homem. 

d a l i b e r d a d e . Estado que real iza o pensamento m o d e r n o " ( H E , 
72). Resta, c o n t u d o , o i n q u i e t a n t e p r o b l e m a : "Se a a n á l i s e 
hegel iana é correta , n ã o sucumbe , p o r isso m e s m o , ao g o l p e d a 
crítica m a i s severa, m a i s decisiva? Se H e g e l desenha, se quis 
desenhar o Estado e m s i , a idéia d o Estado, n ã o decorre daí que , 
para H e g e l , a história chegou ao seu t e r m o ao p r o d u z i r u m 
Estado q u e satisfaz à razão, isto é, à v o n t a d e l i v r e , n ã o decorre 
que n ã o há mais nada a fazer nesse m u n d o , q u e o f u t u r o não 
p o d e ser senão cont inuação vaz ia e tediosa?" ( H E , 72s.). 

W e i l l e m b r a aos que decretaram o f i m d a história na batalha de 
lena , q u e a " a l m a d o m u n d o " , que H e g e l vê passar sob a sua 
janela, n ã o é o N a p o l e ã o de T i l s i t t , o u d a Espanha, o u de M o s 
c o u e, sobre tudo , n ã o é o N a p o l e ã o de Santa Helena . Para os 
que se d e t ê m na Fenomenologia do Espírito, H e g e l teria s imples
m e n t e subst i tuído N a p o l e ã o p o r F r e d e r i c o - G u i l h e r m e 111, e o 
I m p é r i o pela Prússia^". M a s a l e i t u r a atenta d a Filosofia do Direito 
n ã o a u t o r i z a esse t i p o de interpretação, c o m o n ã o a u t o r i z a u m a 
c o m p r e e n s ã o d o Estado nos te rmos de u m M o l o c h totalitário ao 
q u a l o indivíduo é sacri f icado, po i s a m o r a l d o indivíduo con
serva seu v a l o r absoluto no i n t e r i o r d o d o m í n i o que lhe é pró
p r i o ; a sociedade d o t raba lho possui d i re i tos q u e n ã o p o d e m ser 
lesados pe lo Estado, e este n ã o p o d e t r a n s g r e d i r seus l i m i t e s , 
q u e consistem n o seu caráter razoável , sem perder sua just i f i ca
ção. O Estado desenhado na Filosofia do Direito é histórico, " n ã o 
só n o sent ido e m que cada Estado v i v e na história , mas t a m b é m 
n o sent ido e m q u e a própria f o r m a d o Estado n ã o é senão u m a 
f o r m a passageira, f o r m a que , nesse m o m e n t o , n ã o é superada 
pelo espírito, mas não é, t a m p o u c o , insuperável e d e f i n i t i v a " 
( H E , 74). Se queremos cr i t icar H e g e l , é preciso cr i t icar o princí 
p i o que ele a d o t o u , segundo o q u a l a história t e m u m sent ido 
e não é menos compreens íve l q u e a natureza , ass im c o m o é 
preciso criticá-lo p o r ter fe i to ciência d o que é e n ã o d o q u e 
dever ia ser. " H e g e l j u s t i f i c o u o Estado nac ional e soberano c o m o 
o físico just i f ica a borrasca: c o m p r e e n d e n d o o q u e há de razão 
n o f e n ô m e n o ; e c o m o os f ísicos nunca f o r a m acusados de serem 
contra a instalação de pára-raios , seria in jus to i m p u t a r a H e g e l 
u m a d o u t r i n a d o q u i e t i s m o pol í t i co" ( H E , 78). Para H e g e l , cer
tamente , o espírito n ã o deteve a sua marcha , e a B e r l i m de 1820 
n ã o é o t e r m o d a história. 

N ã o é o caso de m e deter a q u i na análise m i n u c i o s a d o p r o b l e 
m a c ruc ia l das relações internacionais o u d o d i r e i t o estatal ex
terno^' , ass im c o m o n ã o é dec is ivo , para a c o m p r e e n s ã o d o ca
ráter d o Estado m o d e r n o , a longar -me na exposição d o conceito 
de /zeroP. C o n t u d o , nesse t e m p o de exal tação p o p u l a r e m que 
v i v e m o s , va le a pena d e m o r a r - m e u m p o u c o na questão dos 
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g r u p o s q u e se c o n s t i t u e m na sociedade, e das funções que , n o 
seu c o n j u n t o , f o r m a m o Estado; n u m a p a l a v r a , na questão d o 
Homem e n o conceito hegel iano de plebe (Põbel). 

Para H e g e l , d i z W e i l , " o n e r v o d a história é a real ização d a 
l i b e r d a d e n u m a organização que satisfaça a todos os h o m e n s " 
( H E , 85). U m traço essencial d a concepção hegel iana d o h o m e m 
é a i g u a l d a d e abstrata estabelecida pelo direito^^, mas u m a i g u a l 
dade que , sem negar as di ferenças , se concret iza na di ferencia
ção d a organização^*. P o r é m , q u a n d o se fala d o h o m e m na so
ciedade, isto é, " n o p l a n o das necessidades" {Aufdem Standpunkte 
der Bedürfnisse), o que se chama h o m e m " é o concreto d a repre
s e n t a ç ã o " (das Konkretum der Vorstellung), e é nesses t e r m o s que 
a questão deve ser posta. M a s o p l a n o das necessidades, n o q u a l 
"se representa" o h o m e m , não se res tr inge à p u r a a n i m a l i d a d e , 
p o i s m e s m o na sua d e p e n d ê n c i a , o h o m e m m o s t r a a sua 
" t r a n s c e n d ê n c i a " (Hinausgehen), pela cr iação de necessidades 
históricas , sociais, q u e se o p õ e m às necessidades naturais^^. A 
def inição d o h o m e m c o m o ser de necessidades n ã o dá , p o r t a n 
t o , u m conceito de h o m e m , mas a sua representação. T o d a v i a , esse 
é o h o m e m c o m u m , is to é, o h o m e m t a l c o m o aparece a si 
m e s m o , na representação que ele faz de si m e s m o . V o l t a r e m o s 
a encontrar esta questão mais adiante . 

N o § 301 d a Filosofia do Direito aparece o t e r m o plebe (Põbel), 
d e s i g n a n d o a massa daqueles q u e se o p õ e m ao Estado e, negan
d o - o , t r a b a l h a m para a sua destruição. Se o Estado hegel iano é 
concebido de m o d o a d a r sat isfação a todos os indivíduos razoá
veis , c o m o c o m p r e e n d e r a existência e o p a p e l d a plebe, subs
tancialmente e m opos ição ao Estado pe lo sent imento de insatis
fação essencial, que p õ e e m risco a sobrevivência d o próprio 
Estado?^* 

H e g e l n ã o escamoteia a questão . É d a sua anál ise d a sociedade 
c i v i l que se deve p a r t i r para respondê- la . N a sociedade o h o 
m e m é t raba lhador , e, a g i n d o pelo seu interesse p r i v a d o , i n 
conscientemente age pe lo interesse de todos . A p r o p r i e d a d e , 
expressão i m e d i a t a d a v o n t a d e pessoal, cede l u g a r à fortuna 
(Vermôgen), f u n d a m e n t o d a famíl ia . C o m a evolução d a história, 
const i tui-se a fortuna social n o nível m a i s c o m p l e x o d a socieda
de^''. A part ic ipação na f o r t u n a u n i v e r s a l é m e d i a t i z a d a , t an to 
pe lo capi ta l , c o m o pe lo c o n j u n t o de condições exteriores, que 
p o d e m ser resumidas n o t e r m o habilidade {GeschicklichkeitY^. Le i tor 
de A . S m i t h , J.-B. Say e D . R icardo , H e g e l v i u c laramente o que 
s igni f ica , para a existência d o indiv íduo, a m o d e r n a divisão d o 
t raba lho : o seu crescente caráter abstrato, f r a g m e n t a d o , e a pos-
s ibiUdade de ser subst i tuído pela máquina^' . A sociedade d o 

23. Cf. Lineamenti..., § 209. 

24. Cf. Lineamenti..., § 303. 

25. Cf. Lineamenti..., § 190. 

26. Cf. também Lineamenti..., 
§ 302. 

27. Cf. Lineamenti..., § 199. 

28. Cf. Lineamenti..., § 200. 

29. Cf. Lineamenti..., § 198. 
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30. Cf. Lineamenti..., § 195. 
Para uma análise atual da 
questão, ver: W E I L , E . , Filo
sofia Política, op. cit., pp. 77-
172. 

31. No § 303 da Filosofia do 
Direito, Hegel diz que no 
círculo de círculos que é o 
Estado, "nenhum momen
to deve (soí/) se mostrar 
como massa não organiza
da". Não é, portanto, sur
preendente, o aparecimen
to de um dever no plano do 
Estado, mesmo que, do 
ponto de vista hegeliano, 
ele se apresente como a 
organização real da liberda
de. 

32. Cf. Lineamenti.., § 236. 

33. Ibidem. 

34. Cf Lineamenti..., §§ 241 
e 244. 

t raba lho assume, para o indiv íduo, o caráter de u m a necessida
de t o t a l , de u m a v e r d a d e i r a constr ição d a sua l iberdade . A s s i m , 
aquela l ibertação d a natureza e m q u e consistia a necessidade 
humana, aquele sent imento d a sua l i b e r d a d e q u e o desejo e a sua 
sat isfação pe lo t r a b a l h o d a v a m ao h o m e m , n ã o se e n c o n t r a m 
real izados na sociedade senão e n q u a n t o libertação formal. A de
pendênc ia dos h o m e n s cresce i n d e f i n i d a m e n t e e na m e s m a p r o 
porção d o crescimento d a r iqueza . "E essa dependênc ia é f u n 
d a d a sobre o fato de que os meios de p r o d u ç ã o encontram-se 
nas m ã o s de o u t r o s indiv íduos , o acesso a esses meios de p r o 
d u ç ã o d e p e n d e da l i v r e v o n t a d e destes, e m s u m a , n o fa to de a 
sociedade m o d e r n a p r o d u z i r h o m e n s que , m a l g r a d o a sua v o n 
tade , n ã o p a r t i c i p a m da f o r t u n a social pela única v i a legít ima 
de part ic ipação que é o seu t r a b a l h o l i v r e " ( H E , 92)^°. É d i a n t e 
dessa rea l idade q u e se revela o sent ido ético d o polít ico o u , o 
q u e é o m e s m o , a rea l idade d a idéia m o r a l q u e é o Estado, n ã o 
c o m o u m a real idade realizada, mas como deoef^. Enquanto existir 
n o i n t e r i o r d o Estado indiv íduos q u e n ã o se j u n t a m senão en
q u a n t o massa e plebe, o Estado n ã o está a i n d a rea l izado. O Es
tado t e m o d i r e i t o e o dever de i n t e r v i r na economia^^ p o r duas 
razões f u n d a m e n t a i s . P r i m e i r o , p o r q u e "as relações econômicas 
internacionais e a d e p e n d ê n c i a de u m a economia nac iona l c o m 
relação à economia i n t e r n a c i o n a l c o n s t i t u e m p r o b l e m a s de d i f i 
c u l d a d e e c o m p l e x i d a d e tais, que o ego ísmo dos part iculares 
n ã o é suf ic iente para compreendê- los e reso lvê- los" ( H E , 93); 
segundo , p o r q u e , sendo a função d o g o v e r n o "abrev iar e sua
v i z a r os m o v i m e n t o s espasmódicos e o lapso de t e m p o n o q u a l 
os conf l i tos d e v e m ser regulados pela v i a d a necessidade i n -
consciente" '^ ele n ã o p o d e conf iar só n o mecanismo para resol
ver a crise econômica : "A necessidade inconsciente (e o t e r m o 
designa e m H e g e l a natureza : as leis d a economia a g e m sobre 
o indivíduo a m o d o de leis natura is ) deve ser venc ida pela ra 
zão , e m vista da (e pela) ação Uvre e consciente" ( H E , 93). A 
economia , p o r t a n t o , está s u b o r d i n a d a ao Estado, e u m a polít ica 
econômica impõe-se c o m o necessidade v i t a l para o Estado, u m a 
vez que o aparec imento da plebe, que o l h a o Estado do ponto de 
vista do negativo, p r o d u t o d a sociedade d o t r a b a l h o , p õ e e m r i s 
co o próprio f u n d a m e n t o d o Estado^. 

Para usar expressões mais correntes, d i z W e i l , "A sociedade d o 
t r a b a l h o , n o q u a d r o d a apropr iação p r i v a d a dos meios de p r o 
d u ç ã o , cr ia o p r o l e t a r i a d o , cuja existência é necessária à a c u m u 
lação dessa r iqueza p r o d u t i v a " . A ausência de d i g n i d a d e , de 
sent imento m o r a l , n u m a p a l a v r a , de c idadania , n ã o é f r u t o d a 
m a l d a d e d a plebe, mas é f r u t o d a própria sociedade: " A socie
d a d e é t a l que p r o d u z necessariamente esse m a l , e esse m a l 
permanecerá e n q u a n t o o Estado n ã o souber o u n ã o p u d e r i m -
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p o r u m a organização razoável e m vis ta da real ização d a l iber 
dade , d o reconhec imento de todos p o r t o d o s " ( H E , 95). D i z o 
comentár io ao § 244 d a Filosofia do Direito: " C o n t r a a natureza , 
n i n g u é m p o d e a f i r m a r u m d i r e i t o . M a s n o estado social , toda 
fal ta t o m a i m e d i a t a m e n t e a f o r m a de u m ato in jus to iUnrechts) 
contra esta o u aquela classe"'^. D i a n t e desse ato in jus to c o m e t i 
d o pela sociedade, const i tuída e m p s e u d o n a t u r e z a , q u e cr ia 
necessar iamente a p l e b e , m o s t r a - s e o cerne d a c o n c e p ç ã o 
hegeliana d o Estado. Esse ato in jus to n ã o p o d e ser c o r r i g i d o 
pela sociedade, "prec isamente p o r q u e ela n ã o q u i s esse ato i n 
jus to , po i s , e n q u a n t o pseudonatureza , ela n ã o quer, não p o d e 
querer; po is , e isso é o m e s m o , ela é sem r a z ã o " ( H E , 96). E n 
q u a n t o pseudonatureza , a sociedade c o n t i n u a p r o d u z i n d o h o 
mens al ienados que p e r d e m a sua c idadania na m e d i d a e m que 
são obr igados a v e n d e r , n ã o o seu t r a b a l h o , mas o seu t e m p o e 
a sua força de t r a b a l h o ^ . A sociedade é, p o r t a n t o , a causa d o 
aparec imento d a plebe. P o r é m , ela n ã o p o d e ser responsabi l iza
d a pe lo fa to , u m a vez que ela n ã o o q u i s , " p o i s ela n ã o sabe 
querer ; mas ela t a m b é m não sabe r e m e d i a r essa s i tuação, n e m 
oferece, n o seu domínio , o m e i o p a r a r e m e d i á - l a " ( H E , 96). Ela 
p o d e , n o m á x i m o , ser benevolente e f i lantrópica, mas essa f o r 
m a de assegurar a subsistência dos necessitados c o n f l i t a c o m o 
princípio d a sociedade c i v i l e c o m o sent imento de independên
cia e de h o n r a dos indivíduos , que t ê m o d i r e i t o de ex ig i r o seu 
reconhec imento c o m o c idadãos produtores^' ' . À dialética d a c r i 
se, própria d a necessidade inconsciente d o mecanismo econô
m i c o , n ã o existe senão a a l ternat iva d a intervenção d a l i b e r d a d e 
razoável . D i t o de o u t r o m o d o : " O u a e x p a n s ã o i n f i n i t a , e c o m 
ela o c o n f l i t o v i o l e n t o , — o u a crise social n o Estado, crise q u e 
t e r m i n a c o m o desaparecimento d o Estado e d a nação enquanto 
a u t ô n o m a e i n d e p e n d e n t e , — o u o re ino d a razão , a sat isfação 
de todos n o e pe lo Es tado" ( H E , 99). 

A f i losof ia já p o d e p i n t a r e m claro-escuro. É t e m p o de conc lu i r , 
pois já sabemos o q u e fa l ta ao Estado para que ele seja o q u e 
pre tende ser: "Ele deve ser m o r a l n o jogo das forças in ternac io 
nais; ele deve oferecer a todos a sat isfação n o reconhec imento , 
na segurança , na h o n r a ; ele deve: p o r t a n t o ele n ã o o faz. A re-
conciUação n ã o está real izada entre as nações , n ã o está real iza
d a n o i n t e r i o r dos Estados; n o i n t e r i o r c o m o n o exter ior , o es
tado de natureza , o estado de violência d o m i n a m , e o Estado 
n a c i o n a l e soberano é incapaz de resolver os p r o b l e m a s d a 
h u m a n i d a d e , ass im c o m o n ã o chega a resolver os p r o b l e m a s 
dos homens . O Estado, que deve ser mais for te q u e a sociedade, 
é mais fraco d o q u e ela, o conceito do h o m e m n ã o se i m p ô s e m 
l u g a r d a representação do h o m e m , a l i b e r d a d e n ã o venceu a 
necessidade" ( H E , 100). U m a n o v a f o r m a se anunc ia , e é prová-

35. Cf. Lineamenti..., comen
tário ao § 244. Cf. também 
§ 245. 

36. Cf. Lineamenti.., % 67. 

37. Cf. Lineamenti.., § 245. 
O texto de Hegel põe ainda 
o problema da superprodu
ção e do subconsumo que, 
de Marx aos nossos dias, 
ocupa os economistas e os 
políticos. Se a sociedade 
conseguisse garantir a so
brevivência da plebe pela 
mediação do trabalho, a 
massa de produtos aumen
taria e constituiria, junto 
com a falta de consumido
res, o mal da sociedade 
burguesa. Hegel conclui: 
"Aparece aqui que, com a 
sua superabundância de rique
za, a sociedade civil-bur-
guesa {bürgerliclie Gesell-
scttaft) não é suficientemente 
rica, isto é, não possui o 
suficiente com a sua fortu
na particular para se opor 
ao excesso de pobreza e à 
produção da plebe". 
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38. Cf. lineamenti..., § 343: 
" i l compimento di una com-
prensione è, nel tempo 
stesso. Ia sua rinunzia e il 
suo passaggio". 

39. Cf. PERINE, M . , " A mo

dernidade e sua crise". Sín
tese Naoa Fase, 57 (1992):161-
178, aqui p. 171. 

v e l que esteja m a i s p r ó x i m a d o que se pensa. C o m efeito, d i z 
H e g e l , "o c u m p r i m e n t o de u m processo n o q u a l o espíri to se 
capta é, ao m e s m o t e m p o , sua exter ior ização e o ato p e l o q u a l 
ele passa adiante"^*. A história d o m u n d o n ã o c u m p r i u seu ter
m o f i n a l c o m a Fenomenologia do Espírito, p o r q u e o I m p é r i o 
m u n d i a l d o Espír i to resta a real izar . O Estado hegel iano m o r 
r e u , e f o i isso q u e t o m o u possível a f i losof ia hegel iana d o Esta
d o . O Estado pós-hegel iano agoniza n u m a crise que , substan
c ia lmente , já f o i anunc iada na Filosofia do Direito, e que , e m o u t r o 
l u g a r , f o r m u l e i de m a n e i r a p a r a d o x a l : " A q u i l o q u e faz c o m q u e 
u m Estado seja m o d e r n o é, exatamente, a q u i l o q u e faz c o m 
q u e o Estado m o d e r n o esteja e m crise. O u a i n d a : a p a r t i c u l a r i 
d a d e d o Estado m o d e r n o , vale d i z e r , a sua u n i v e r s a l i d a d e de 
princípio , é o q u e t o r n a inviável a u n i v e r s a l i d a d e d o Estado 
m o d e r n o par t i cu lar "^ ' . T e n d o seguido até a q u i o v ô o d a ave de 
M i n e r v a , resta a considerar , na segunda par te desta c o m u n i c a 
ção , o t rabalho subterrâneo d a t o u p e i r a , po i s é o caráter n ã o -
-e l iminável d o f i n i t o q u e f u n d a a problemát ica centra l d o polí 
t ico . Ve jamos, pois , a categoria c o n s t i t u t i v a d o polít ico: a A ç ã o . 

A categoria constitutiva do político 

40. Sobre isso, ver: PERINE, 
M . , Filosofia e violência, op. 
cit., pp. 135-145; KIRSCHER, 

G., La philosophie d'Eric Weil, 
op. cit., pp. 127-151. Ver 
também: C A I L L O I S , R . , 

"Attitudes et catégories", 
Revue de Métaphysique et de 
Morale, 58 (1953):273-291. 

A Lógica da Filosofia de Eric W e i l é u m sistema de f i losof ia que 
e x p õ e , de manei ra o r d e n a d a e exaust iva , a p l u r a l i d a d e dos d i s 
cursos fi losóficos f u n d a m e n t a i s possíveis . Esses discursos são 
chamados de categorias, n ã o d o ser, mas d a f i loso f ia , e são ex
postos segundo a o r d e m das atitudes puras o u irredutíveis, q u e se 
c o m p r e e n d e r a m e, p o r t a n t o , se e x p l i c i t a r a m coerentemente na 
história . A o r d e m de sucessão das categorias n ã o é histórica, 
mas lógica: é a o r d e m das a f i rmações dos conteúdos de sent ido 
p o r u m a l iberdade que nega u m conteúdo anter ior c o m o q u a l 
ela n ã o m a i s se satisfaz. A o r d e m lógica das categorias n ã o é a 
o r d e m imanente d o a u t o d e s e n v o l v i m e n t o d a razão , c o m o e m 
H e g e l , mas a o r d e m das invenções d a l i b e r d a d e que , recusando 
u m c o n t e ú d o a n t i g o , t o r n a d o a n t i g o p o r essa recusa, se dá u m 
n o v o conteúdo . Eis a seqüência das categorias: Verdade, Não-
-senso, Verdadeiro-e-falso, Certeza, Discussão, Objeto, Eu, Deus, Con
dição, Consciência, Inteligência, Personalidade, Absoluto, Obra, Finito, 
Ação, Sentido, Sabedoria. Esse c o n j u n t o de categorias n ã o é senão 
o c o n j u n t o das a t i tudes irredutíveis d o h o m e m n o m u n d o , que 
se expressaram e m discursos coerentes nos quais ele c o m p r e e n 
d e u as suas real izações e se c o m p r e e n d e u nas suas realizações*". 
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A questão de f u n d o d a Lógica da Filosofia é a irredutível d u a l i d a d e 
de violência e discurso, cons t i tu t iva d a v i d a h u m a n a e i n d i c a t i v a 
das suas possibi l idades radicais . Essa duaUdade só aparece c o m o 
t a l ao h o m e m q u e escolheu o discurso , isto é , a c o m p r e e n s ã o de 
si nas suas real izações. A Lógica da Filosofia, p o r t a n t o , n ã o q u e r 
senão m o s t r a r c o m o o discurso d o h o m e m se c o n s t i t u i u l i v r e 
m e n t e , a p a r t i r de u m a a t i t u d e p r i m e i r a pela q u a l ele se opôs à 
violência e m vista d o desaparecimento d e f i n i t i v o d a violência , 
o u , o q u e é o m e s m o , d o contentamento razoável . A Lógica da 
Filosofia é possível p o r q u e o h o m e m escolheu l i v r e m e n t e o d i s 
curso e, t e n d o escolhido, se dá conta de que a sua o u t r a possi 
b i l i d a d e é a violência . A Lógica da Filosofia existe p o r q u e o d i s 
curso, n o q u a l o h o m e m c o m p r e e n d e e se c o m p r e e n d e nas suas 
real izações , é u m a das suas poss ib i l idades e fe t ivamente real iza
das. A tarefa d a Lógica da Filosofia consiste n ã o só e m c o m p r e 
ender o h o m e m nas suas poss ib i l idades real izadas, mas , sobre
t u d o , c o m p r e e n d e r a c o m p r e e n s ã o q u e o h o m e m t e m de si 
m e s m o nas suas poss ib i l idades realizadas. Por isso a Lógica da 
Filosofia p o d e ser d e f i n i d a c o m o "o lógos do discurso eterno na sua 
historicidade" (LP, 77), isto é, d iscurso q u e c o m p r e e n d e t u d o e a 
si m e s m o c o m o p o s s i b i l i d a d e h u m a n a escolhida l i v r e m e n t e , 
d iscurso n o q u a l se revela "o ser eterno d o h o m e m n o progresso 
d a sua real ização"* ' . T r a ç a n d o a seqüência dos atos l ivres de 41. cf. PERiNE ,M . ,fitoso^fle 

r u p t u r a pelos quais o h o m e m passou de u m a a t i t u d e a o u t r a , vioiêncm, op. dt., p. i40. 
sem q u e essa passagem tenha s ido e x i g i d a necessariamente pela 
a t i t u d e anter ior , a Lógica da Filosofia m o s t r a q u e o seu f u n d a 
m e n t o está na l i b e r d a d e , e que ela n ã o p o d e senão "retraçar 
u m a seqüência de atos q u e só são compreens íve i s depois de 
t e r e m s ido rea l izados" (LP, 173). D i t o de o u t r o m o d o : " O h o 
m e m se c o m p r e e n d e p o r q u e a g i u e na m e d i d a e m que assume 
c o m o suas as ações d o passado" (LP, 81). 

E n c o n t r a m o s a q u i o t raço d e f i n i d o r d a c o m p r e e n s ã o q u e o 
h o m e m t e m de si m e s m o , e que nos c o n d u z i r á à categoria 
c o n s t i t u t i v a d o polít ico. O h o m e m se compreende c o m o ser agen
te, o q u e s igni f ica q u e ele se d e f i n e c o m o u m ser de discurso, que 
age e m vis ta d o contentamento. M a s o h o m e m só se c o m p r e e n d e 
assim p o r q u e , p o r u m a dec isão l i v r e , escolheu o d iscurso c o m o 
i n s t r u m e n t o de sat isfação d a sua n e g a t i v i d a d e . O h o m e m p o d e , 
p o r t a n t o , ser d e f i n i d o c o m o " o ser que , c o m a a juda d a l i n g u a 
g e m , da negação d o d a d o (negação q u e ele e x p r i m e e d a q u a l , 
p o r conseqüênc ia , d ispõe ; negação que n ã o é, ela mesma, u m 
m o d o d e f i n i t i v o de t rans formação d o d a d o ) , busca a sat isfação, 
mais exatamente — pois n ã o temos a m e n o r idéia d o q u e p o d e 
r ia ser a sat isfação — busca l ibertar-se d o descontentamento" 
(LP, 8s.). Pela escolha d o discurso c o m o i n s t r u m e n t o d a nega
t i v i d a d e , o h o m e m se encontra na presença d a Verdade c o m o 
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" f u n d o d o d i s c u r s o " (LP, 89). A p a r t i r dessa escolha f u n d a m e n 
t a l , o h o m e m se descobre c o m o violência p o r q u e , t e n d o escolhi
d o o d iscurso , ele agora sabe q u e a sua o u t r a poss ib i l idade é a 
violência . A história das suas poss ib i l idades real izadas n ã o será 
senão a história das suas escolhas, das suas a t i tudes l ivres a 
p a r t i r d a escolha f u n d a m e n t a l d o discurso que o s i tua na Ver-
dade. É essa história que , s is tematicamente, se desenrola na s u 
cessão das categorias d a Lógica da Filosofia. 

A f i loso f ia é u m a das poss ib i l idades real izadas p e l o h o m e m d o 
discurso agente. E n q u a n t o poss ib i l idade , a sua o r i g e m , c o m o a 
o r i g e m de t u d o o que é h u m a n o , encontra-se n o desejo e na 
n e g a t i v i d a d e p r i m i t i v a que caracter izam o h o m e m . A rea l idade 
n o i n t e r i o r d a q u a l essa poss ib i l idade se desenha é a rea l idade 
d o h o m e m , violento e razoável, que escolheu l i v r e m e n t e a razão . 
A escolha d a razão , d i z W e i l , "é u m a escolha, n ã o desrazoável 
(pois o razoáve l e o desrazoável se o p õ e m n o i n t e r i o r dos l i m i 
tes d a razão) , mas u m a escolha a-razoável o u , n u m sent ido que 
n ã o é t e m p o r a l , pré - razoáve l " (LP, 18). A f i losof ia , p o r t a n t o , 
n ã o é m a i s que u m a das poss ib i l idades real izadas pelo h o m e m 
d o discurso agente, pela q u a l ele busca o contentamento na 
razão . A Lógica da Filosofia, p o r sua vez , é a t o m a d a de consci
ência dessa poss ib i l idade rea l izada, pela q u a l o h o m e m desco
bre que , t e n d o escolhido a razão , p o d e agora fazê-lo c o m conhe
c i m e n t o de causa. Eis p o r q u e a Lógica da Filosofia de W e i l só se 
t o m o u possível depois de H e g e l . 

A sucessão das categorias d a Lógica da Filosofia é a sucessão das 
a t i tudes nas quais o h o m e m agente e fa lante , v i o l e n t o e razoá
v e l , f i n i t o e l i v r e , b u s c o u o contentamento na razão. O it inerário 
q u e leva d a Verdade ao Absoluto t r a d u z a odisséia d o h o m e m 
v i o l e n t o que se opôs à violência pe lo d iscurso , q u e buscou o 
contentamento n o discurso e pe lo d iscurso , q u e b u s c o u , e n f i m , 
a v i d a na presença d a razão . Esse é o i t inerário d a f i loso f ia , de 
Parmênides aos nossos dias: " C o n t e n t a m e n t o e descontentamen
to , razão e a n i m a l i d a d e , ser (presença) e não-ser ( d e v i r ) , l iber 
d a d e e d a d o — t o d a f i losof ia g i ra e m t o r n o desses pólos . . . " (LP , 
12). C o m H e g e l , p o r é m , a busca d o contentamento na razão e 
pela razão at inge o seu zênite . A f i losof ia c o m o discurso coeren
te das poss ib i l idades real izadas pe lo h o m e m transforma-se e m 
"d iscurso absolutamente coerente, i n f i n i t o e ao m e s m o t e m p o 
fechado sobre si m e s m o " (LP, 51). A razão c o m p r e e n d e t u d o , 
p o r é m , sob a condição de q u e o d iscurso deixe de ser d iscurso 
d o indivíduo e torne-se d iscurso d a razão : " O discurso absolu
tamente coerente, se q u e r estar seguro de q u e é, de fa to , a q u i l o 
que pre tende ser, deve d a r conta d o discurso q u e se q u e r f i n i t o , 
d a l i n g u a g e m q u e n ã o quer ser d iscurso , d o próprio si lêncio. 
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C o m p r e e n d e n d o que ele m e s m o n ã o é discurso absolutamente 
coerente, o h o m e m d o discurso absolutamente coerente c o m 
preende o d iscurso , p o r q u e se c o m p r e e n d e nele" (LP, 52). O 
h o m e m , ser de n e g a t i v i d a d e que quer l i v r e m e n t e a sua l i b e r d a 
de, encontra o contentamento n o fato de i m p o r a t o d o d a d o a 
sua f o r m a rac ional . C o m p r e e n d e n d o a sua s i tuação n o m u n d o 
c o m o a q u i l o q u e a l i b e r d a d e qu is desde o c o m e ç o d a sua his tó
r i a , o h o m e m " é razão enquanto compreende , razoável e n q u a n 
to v i v e , l i v r e e satisfeito e n q u a n t o sente" (LP, 52). Até m e s m o 
o d a d o d a sua existência empír ica i n d i v i d u a l é c o m p r e e n d i d o 
pela razão c o m o resu l tado d a sua própria ação sobre o d a d o . O 
h o m e m se satisfaz pe lo saber e n o saber: " A razão se r e a l i z o u 
e se sabe real izada: ela se c o m p r e e n d e u c o m o a fonte d a insa
t isfação negadora , c a p t o u a n e g a t i v i d a d e , essa força sob cuja 
f o r m a ela se i m p u n h a ao rea l , e, sabendo disso, ela se sabe 
contente. O h o m e m sabe p o r q u e está insat is fe i to , sabe c o m o 
encontrou o contentamento, sabe que não t e m mais nada a negar: 
sujeito e objeto c o i n c i d e m nele, q u e é razão e l i b e r d a d e e que 
sahe que é razão l i v r e e l iberdade razoável , graças à sua ação 
negadora q u e acabou p o r d e v o r a r t u d o a q u i l o que lhe era d a d o 
p o s i t i v a m e n t e " (LP, 52). Nessa co inc idênc ia de Ser e razão , 
v e r d a d e e l i b e r d a d e , que é o d iscurso absolutamente coerente, 
a contradição não desaparece e n ã o p o d e desaparecer, pois ela 
é o m o t o r d o m o v i m e n t o n o q u a l a l i b e r d a d e se real iza, n o q u a l 
a razão se encontra e o Ser se desvela. É a própr ia contradição 
que "chega à conci l iação, mas n ã o n o discurso , c o m o quer ia a 
ant iga o n t o l o g i a , e n ã o , c o m o q u i s a ref lexão t ranscendental , na 
consciência f i n i t a : ela se faz conci l iação, ela se compreende c o m o 
fazendo-se na rea l idade d o h o m e m " (LP, 53). É n o c a m p o d a 
contradição rea l q u e se dec ide a l u t a d o h o m e m contra a n a t u 
reza, a l u t a d o h o m e m c o m o h o m e m e da c o m u n i d a d e c o m a 
c o m u n i d a d e . N ã o o i n d i v í d u o , mas a h u m a n i d a d e p o d e se 
declarar satisfeita d e f i n i t i v a m e n t e . O indiv íduo h u m a n o , o p o n 
do-se c o m o violência à violência , permanece d e t e r m i n a d o pela 
violência , " m a s enquanto h o m e m u n i v e r s a l , e n q u a n t o p o r t a d o r 
d o discurso absolutamente coerente, ele se eleva acima d o d a d o 
d a sua existência e vè; o que ele vê , então , n ã o é o eterno, o 
p o n t o , o U n o , o espetáculo d i v i n o , é a violência c o m p r e e n d i d a 
c o m o violência e t o r n a d a razão na m e d i d a e m que , na l u t a e 
pela l u t a , rea lmente se l i b e r t o u d o exterior, do outro, d a violência 
— de si m e s m o c o m o u m d a d o " (LP, 53). O r e s u l t a d o é q u e o 
Ser n ã o está mais separado d o h o m e m , mas se capta c o m o Ser 
n o h o m e m u n i v e r s a l i z a d o : " N ã o há m a i s apenas lógica d o d i s 
curso não-contradi tór io , n e m o n t o l o g i a , n e m questão da possi
b i l i d a d e d o discurso sobre o real : há saber abso luto , l i b e r d a d e 
que se sabe lógos e Ser, onto-lógica" (LP, 53). 
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4 2 . Para uma exposição 
mais pormenorizada da 
questão, ver: P E R I N E , M . , 

Filosofia e violência, op. cit., 
pp. 111-120 e pp. 160-168. 

Ver também: KIRSCHER, G . , 

"Hegel aujourd'hui?", Ar
chives de Philosophie, 4 7 
(1984) :319-325. 

43 . Sobre o lugar e o senti
do dessas duas categorias, 
ver: PERINE, M . , Filosofia e 

violência, op. cit., pp. 168-
178. Ver também: C O N C H E , 

M . , "Hegel et le problème 
du mal", in Hegel. VEsprit 
objectif, 1'unité de 1'histoire, 
Lille, 1980, pp. 87-90. 

Essa longa e, ao m e s m o t e m p o , meteór ica passagem pe lo con
t inente hegel iano era necessár ia para a c o m p r e e n s ã o d a catego
r ia d a Ação, que é a categoria c o n s t i t u t i v a d o polít ico na Lógica 
da Filosofia*^. N a s u c e s s ã o d a s c a t e g o r i a s , h á u m a l i n h a 
i n i n t e r r u p t a que v a i d a Verdade ao Absoluto o u , o q u e é o mes
m o , d o f u n d o d o discurso ao discurso absolutamente coerente. 
C o m H e g e l , n o saber absoluto , a f i losof ia deixa de ser ref lexão 
sobre u m o u t r o e o círculo das ref lexões se fecha. O Absoluto se 
descobre c o m o a p r i m e i r a categoria d a f i losof ia o u c o m o a ca
tegoria na q u a l a f i losof ia se c o n s t i t u i para si mesma (Cf. L P , 
341ss.). M a s isso só vale para q u e m permanece n o i n t e r i o r d a 
categoria d o Absoluto. A ques tão q u e se p o d e pôr a q u i é: o q u e 
acontece q u a n d o se o l h a de fora? Para o Absoluto, e v i d e n t e m e n 
te, n ã o existe n e n h u m de fora, po is , u m a vez que o Absoluto é 
alcançado n o discurso absolutamente coerente, q u a l q u e r de fora 
" n ã o é mais que a obst inação d o raciocínio e d a p a r t i c u l a r i d a 
d e " (LP, 343). C h e g a n d o ao Absoluto, a f i losof ia acaba: ela c o m 
p r e e n d e u t u d o e a si mesma. Isso s igni f ica q u e a questão , se 
a inda há a l g u m a , n ã o poderá ser fi losófica n o sent ido da t r a d i 
ção, e n ã o buscará m a i s a coerência , d a d o que esta já está rea
l izada. Segundo W e i l , se a questão é posta , "ela o será pe lo 
h o m e m que se o p õ e à f i losof ia , que , m e s m o c o m p r e e n d e n d o a 
p a r t i c u l a r i d a d e e sua p a r t i c u l a r i d a d e n o A b s o l u t o e n o discurso 
coerente, recusa-se à coerência para não ser p a r t i c u l a r " (LP, 344). 
O r a , é exatamente isso que se encontra nas duas categorias — 
Obra e Finito — sucessivas à categoria d o Absoluto. 

A Obra e o Finito são categorias d a r e v o l t a contra o discurso 
absolutamente coerente. Elas são, justamente, o de fora irredutível, 
o outro inassimilável a q u a l q u e r Aufhebung, n u m a p a l a v r a , a 
violência , q u e n ã o é u m Nichtig o u u m a Unwirklichkeit. A Obra 
é a a t i t u d e m u d a d o h o m e m q u e faz a lgo s implesmente p o r 
fazer, e o Finito é a a t i t u d e e loqüente d o h o m e m q u e fala u n i 
camente para estabelecer a incoerência de m o d o coerente. Essas 
duas at i tudes são incompreens íve is para o discurso absoluta
m e n t e coerente, po i s , para ele, a violência e a incoerência n ã o 
são mais que o não-ainda-tornado-razão, o u apenas u m a schlechte 
Wirklichkeit, q u e t e m a consistência d o q u e é v o t a d o a desapa
recer*'. Para a Lógica da Filosofia, p o r é m , a violência p u r a e a 
incoerência c o m conhec imento de causa são compreens íve is na 
sua i n c o m p r e e n s i b i l i d a d e . M a i s a i n d a , elas só se t o r n a m c o m 
preensíveis a p a r t i r Absoluto. C o m efeito, n o Absoluto o h o m e m 
pretende ter a lcançado o contentamento n o discurso e pe lo d i s 
curso. P o r é m , a recusa consciente e real d o discurso , n ã o pe lo 
d iscurso , mas pe lo sentimento, mos t ra q u e o h o m e m não é só 
discurso e n ã o encontra o seu contentamento só n o saber. O 
h o m e m é discurso agente: ele fala p o r q u e age, age p o r q u e fala , e 
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0 contentamento só será h u m a n o na m e d i d a e m que f o r conten
t a m e n t o d o sentimento e d a razão, contentamento razoável. O p r o 
b l e m a que fica depois d o Absoluto e das recusas d o Absoluto c o m 
conhec imento de causa é o p r o b l e m a d o contentamento real d o 
indivíduo: há o u t r a coisa a l é m d o contentamento consciente e 
d a recusa consciente d o contentamento? Segundo W e i l , "a obra 
most ra , a f i n i t u d e d e m o n s t r a q u e o h o m e m não é essencialmen
te saber (...) e q u e a sat isfação pe lo discurso n ã o é senão u m a 
poss ib i l idade que o h o m e m p o d e recusar" (LP, 394). Para o 
h o m e m , e n q u a n t o discurso agente, o p r o b l e m a d o contentamento 
consiste e m encontrar u m a categoria que seja a t i t u d e , real izar 
u m a obra q u e p e r m i t a o discurso coerente na finitude, o u , d i t o 
mais s implesmente , o p r o b l e m a é o d a ação razoável. O que o 
h o m e m quer , o que ele sempre q u i s , é u m a vida q u e seja coeren
te, u m a razão q u e possa g u i a r a vida. O r a , é exatamente isso q u e 
a Lógica da Filosofia, t o r n a d a possível pe lo Absoluto, expl ic i ta , 
depois d o Absoluto e d a recusa consciente d o Absoluto, na cate
g o r i a da Ação. E n q u a n t o categoria d o discurso f i losófico, a Ação 
expl ic i ta a a t i t u d e d o h o m e m que , sem recusar o d iscurso , se dá 
conta de que a violência , pe lo Absoluto, f o i descartada d o d i s 
curso, mas n ã o f o i descartada d a v i d a . A n o v a a t i t u d e , p o r t a n t o , 
v a i tentar " u n i r o discurso coerente c o m a condição n u m a obra 
satisfatória para o ser finito", v a i tentar " e x c l u i r a violência pela 
força d a razão n o própr io p l a n o d a v io lênc ia " , v a i , e n f i m , tentar 
"desenvolver u m discurso que seja coerente sem se fechar e que 
p r o m e t a t o m a r coerente a rea l idade , d e f i n i d a pela condição n o 
q u e conceme à s i tuação, pela revolta n o q u e se refere ao indiví
d u o " (LP, 396). 

A a t i t u d e d a Ação quer , p o r t a n t o , o contentamento d o h o m e m 
real , a real ização de u m m u n d o n o q u a l a r e v o l t a n ã o só n ã o 
seja razoável , mas até m e s m o impossível ; u m m u n d o n o q u a l a 
dose de violência que entra necessariamente nas re lações h u m a 
nas seja progress ivamente e l i m i n a d a . A Ação q u e r encontrar u m 
sent ido para a rea l idade , u m sent ido q u e n ã o seja só a lcançado 
n o discurso e pe lo d iscurso , mas rea l izado na condição e pela 
condição , po i s é a condição que se trata de d o m i n a r de m a n e i r a 
sensata. N ã o basta cjue o h o m e m d o m i n e a sua condição e tor 
ne-se escravo dela. E preciso q u e a rea l idade esteja a seu serv i 
ço , a serviço n ã o só de si , mas de t o d o si, " d e t o d o s os h o m e n s 
que n ã o se sentem senhores d o m u n d o " (LP, 398). N ã o se trata 
de abandonar o d iscurso o u recusar o que f o i a l cançado n o 
discurso e p o r ele. Trata-se agora de levar a cabo a q u i l o que não 
p ô d e , e n ã o p o d e , ser c o m p l e t a d o só pe lo discurso , a saber, o 
contentamento de todos . O h o m e m da Ação é, p o r t a n t o , o her
d e i r o d o discurso coerente, que quer real izá-lo na condição . 
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Para o h o m e m d a Ação, o m u n d o se apresenta c o m o organização, 
c o m o sociedade d o t r a b a l h o , c o m o o c a m p o fechado d a l u t a 
entre os h o m e n s e m vis ta d a sat isfação de suas necessidades, 
e m p r i m e i r o l u g a r , d o contentamento e m seguida. O h o m e m d a 
Ação sabe que a sociedade se impôs ao h o m e m como segunda 
natureza, mais precisamente, como "pseudonatureza, tão hostü e 
ameaçadora quanto a p r i m e i r a " (LP, 400). M a s sabe também que 
a h u m a n i d a d e , tendo-se elevado acima da natureza a n i m a l , tendo-
se t o m a d o capaz de satisfazer as suas necessidades, deve a inda 
perseguir a satisfação dos seus desejos. Tendo vencido a natureza, 
a luta agora é contra a natureza da sociedade, pois " todos os ho
mens têm desejos humanos , e somente u m a parte da h u m a n i d a d e 
chega à satisfação desses desejos, e mesmo essa parte não alcança 
a satisfação humanamente , mas no temor e pela dominação" (LP, 
401). Eis p o r que a categoria da Ação só se explicita como categoria 
d o discurso filosófico depois d o Absoluto, isto é, depois que o h o m e m 
se compreendeu como l iberdade n o contentamento, e depois que 
o discurso absolutamente coerente revelou q u a l é o f i m da luta 
contra a natureza e contra a sociedade. 

O f i m (nos dois sentidos d o t e r m o ) d a l u t a é o contentamento 
de todos , o contentamento u n i v e r s a l . Para ser u n i v e r s a l , a Ação 
deve ser pensada e e m p r e e n d i d a u n i v e r s a l m e n t e . Ela n ã o p o d e 
mais ser pensada pelos que n ã o t r a b a l h a m , e e m p r e e n d i d a pe
los que t r a b a l h a m e n ã o p e n s a m . Ela t a m b é m n ã o p o d e ser 
pensada e e m p r e e n d i d a u n i v e r s a l m e n t e pe los " a n i m a i s d a 
p s e u d o n a t u r e z a " , q u e são apenas parc ia lmente satisfeitos, mas 
pe lo h o m e m d a ação, q u e reconci l ia a contradição entre o h o 
m e m satisfeito e m si e o h o m e m q u e pensa a satisfação, entre o 
herói que t e r m i n a a história , l evando-a à razão ob jet iva e t o t a l , 
e o pensador no q u a l esse m u n d o assim const i tuído se c o m p r e 
ende. O h o m e m d a ação é o h o m e m d a insatisfação consciente, a 
insat isfação comple ta , e n ã o p a r c i a l , q u e o leva a querer ser 
a l g u é m q u e c o m p r e e n d e e m l u g a r de ser apenas c o m p r e e n d i d o . 
O h o m e m da ação c o m p r e e n d e e n q u a n t o h o u v e r coisas a c o m 
preender , d i t o de o u t r o m o d o , " e n q u a n t o a razão t o t a l n ã o t i v e r 
f o r n e c i d o o que ela pre tende d a r ao h o m e m , a todos os h o m e n s , 
o contentamento , u m contentamento que se tenha t o r n a d o i m e 
d i a t o p o r q u e a m e d i a ç ã o f o i real izada c o m p l e t a m e n t e entre o 
h o m e m e o seu outro, t o d o o u t r o , q u e r esse o u t r o seja o o u t r o 
h o m e m o u a organização dos h o m e n s na sociedade" (LP, 403). 

Desde sempre os h o m e n s q u e r e m ser " l i v r e s n o contentamento , 
contentes na l i b e r d a d e " (LP, 403). A Ação, c o n s t i t u t i v a d o h u 
m a n o , j u n t o c o m o discurso , p o d e agora ser pensada como ação, 
d o p o n t o de vis ta d a ação e n ã o m a i s apenas d o p o n t o de vis ta 
d o discurso . O r a , pensar a ação d o p o n t o de vis ta d a ação é 
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pensá-la como realização d o discurso, o u , para evocar a q u i u m dos 
patronos d o nosso t e m p o , é deixar de compreender o m u n d o para 
transformá-lo. Este não é o m o m e n t o para tomar e m consideração 
a X I tese de M a r x sobre Feuerbach. I m p o r t a , contudo , deixar claro 
que o h o m e m da ação não é o adversário da fi losofia. N o m á x i m o 
ele o será dos filósofos. Se ele passa d o pensamento à ação, é como 
herdeiro da fi losofia que ele o faz, e m p r i m e i r o lugar , p o r q u e a sua 
ação pretende ser científica e, e m seguida, p o r q u e a filosofia teó
rica da teoria materialista e dialética da ação é a f i losofia d o Abso
luto: o que dis t ingue as duas não é u m a diferença teórica, mas a 
diferença entre a teoria e a realização**. 

O traço essencial d a ação é a sua u n i v e r s a l i d a d e , o fa to de n ã o 
ser p r o p r i e d a d e d o h o m e m da ação , mas d a n e g a t i v i d a d e u n i 
versal o u , se se prefere , o fato de ser ação " d o u n i v e r s a l negan
d o a sua n e g a ç ã o " (LP, 404). Por isso ela recebe u m sent ido 
preciso n o p l a n o d a história , cons t i tu indo-se e m categoria do 
político. Precisamente p o r q u e a ação é, e sabe que é, herde i ra d o 
discurso coerente, "a história é, para ela, a história d o h o m e m 
n o m u n d o , a história na q u a l o h o m e m se t r a n s f o r m a t ransfor 
m a n d o o m u n d o " (LP, 407). Para a ação , o h o m e m só p o d e se 
l iber tar e n q u a n t o indivíduo na m e d i d a e m q u e l iber ta o h o m e m 
e t o d o s os homens . " O r a , essa l ibertação só p o d e ser feita pela 
vitória u n i v e r s a l sobre o p a r c i a l e o p a r t i c u l a r . A violência só 
p o d e ser v e n c i d a n o seu próprio p l a n o , e ela p o d e sê-lo p o r q u e 
a v e r d a d e e o b e m n ã o são ideais fora d o m u n d o e d a história , 
mas se fazem na l u t a d o h o m e m c o m a na tureza e c o m a p s e u d o 
natureza : nessa l u t a o h o m e m revela a v e r d a d e e se cr ia a si 
m e s m o , c r i a n d o as suas c o n d i ç õ e s " (LP, 408). A história h u m a 
na n ã o é senão a história d o t r a b a l h o h u m a n o n o seu desenvol 
v i m e n t o d a parc ia l idade à u n i v e r s a l i d a d e , e a Ação, e n q u a n t o 
categor ia d o pol í t i co , n ã o é s e n ã o a t e n t a t i v a de c o n t i n u a r 
conscientemente a q u i l o que os h o m e n s e m p r e e n d e r a m desde 
sempre sem o c o m p r e e n d e r , o u seja, a tarefa de s u p r i m i r a 
condição l e v a n d o - a ao seu acabamento. A Ação, p o r t a n t o , a 
polít ica, é a l i b e r d a d e que se faz. Ela é, segundo u m a fórmula 
de inspiração aristotélica*^, "a a t u a l i d a d e d o h o m e m q u e é, 
e n q u a n t o é potencial" (LP, 409). 

É na categoria d a Ação q u e se a lcança a u n i d a d e de f i losof ia e 
polít ica, q u e o h o m e m se t o r n a v e r d a d e i r a m e n t e consciente d o 
seu ser discursivo-agente, p o r q u e só a q u i a polít ica se pensa, o 
h o m e m se c o m p r e e n d e c o m o u n i d a d e de discurso-e-ação. Nesse 
sent ido , a categoria d a Ação é a ú l t ima à q u a l o h o m e m p o d e 
chegar e, e fe t ivamente , chega na sua história (Cf. L P , 409). Nesse 
sent ido , e só nesse sent ido , a Ação é o f i m da história , po i s ela 
visa a u m f i m , a seu f i m * * . A categoria da Ação n ã o p o d e se ex-

44. Para a melhor compre
ensão deste ponto, ver os 
dois primeiros desenvolvi
mentos do item 3 do capí
tulo sobre a Ação: "A ação 
e a retomada essencial da 
condição" e " A ambigüida
de do discurso agente, seu 
determinismo, seu materia-
lismo" (LP, 404-406). 

45. A fórmula aristotélica é: 
he tou dynamei óntos he touto 
entelécheia, e encontra-se na 
Físícfl, III, 210 a 10. 

46. Essa mesma fórmula é 
usada por Weil para a mo
ral: " A moral visa a um fim, 
a seu f im". Cf. W E I L , E . , 

Philosophie Morale, Paris, 
Vrin, 1969^ p. 68. 
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p l i c i t a r , d o p o n t o de v is ta d o discurso , senão nesse f i m d a h is 
tória que é a u n i d a d e d o discurso estabelecida pe lo Absoluto. 
M a s d o p o n t o de v is ta d a ação , isto é, da polít ica, a explic i tação 
d a categoria é o q u e abre n o v a m e n t e a história , m e l h o r d i z e n d o , 
é o q u e most ra que a história é aberta, p o r q u e f i losof ia e pol í 
tica, d iscurso e ação n ã o p o d e m c o i n c i d i r enquanto todos os 
h o m e n s n ã o t e n h a m e n t r a d o n u m a única sociedade h u m a n a . É 
certo que , a p a r t i r de Platão, a ação está presente e m t o d o p e n 
samento polít ico, o u m e l h o r , e m t o d o pensamento d o polít ico. 
D o p o n t o de v is ta d o discurso , n ã o é surpreendente que na 
p r i m e i r a s is tematização fi losófica d o polít ico, isto é, na Repúbli
ca de Platão , os f i lósofos t e n h a m s ido chamados a serem reis e 
os reis, f i lósofos; e n ã o é estranho q u e essa poss ib i l idade tenha 

47. Cf. PLATÀO, República, V, s ido es tendida , a l é m d o presente, ao passado e ao f u t u r o * ' . Se, 
473 c-d, VI , 499 b-d. para a acepção corrente , a ação é o oposto d o pensamento , a 

v i d a a t iva o contrário da v i d a c o n t e m p l a t i v a , para q u e m é ca
paz de ver o c o n j u n t o (synopsis), para q u e m t e m aquela capaci
d a d e c o m a q u a l Platão def ine a a l m a , isto é, a sua tendência 

48. Cf. PLATÃO, RepiíWra, VI , para O ínteíro (hóloti) e para o t o d o ( p ã n ) * " , elas n ã o só n ã o se 
separam, mas c o n s t i t u e m u m a única e m e s m a coisa. " Q u e a 
condição de sua época o o b r i g u e a separar os dois , isso é para 
ele, jus tamente , a p r o v a de que essa condição deve ser t ransfor 
m a d a na sua t o t a l i d a d e " (LP, 411). É o t raba lho sempre c o n t e m 
p o r â n e o da t o u p e i r a que p e r m i t e o v ô o d a ave de M i n e r v a ! 

Para a Lógica da Filosofia, a Ação é a categor ia-at i tude mais ele
v a d a a que o h o m e m p o d e chegar n o seu discurso , p o r q u e nela 
" o discurso não só sabe que é rea l , mas se real iza ; ele n ã o só 
jus t i f i ca a rea l idade , mas a t o r n a j u s t a " (LP, 413). A Ação n ã o 
p o d e ser superada p o r q u e n ã o há , para o h o m e m , u m f i m mais 
e levado d o que a sua l i b e r d a d e na rea l idade de sua v i d a o u , 
c o m outras palavras , a ação consciente e razoável , l i v r e e não-
-arbitrária. E na Ação que o h o m e m sabe q u e está e m v i a de 
real ização, de encontrar a si m e s m o na u n i d a d e d o discurso 
coerente e d a rea l idade coerente. Razoavelmente, o h o m e m n ã o 
t e m m a i s escolha: "A ação é, precisamente, a escolha r a z o á v e l " 
(LP, 415). Para o h e r d e i r o d o discurso coerente, isto é, d o d i s 
curso q u e l e v o u à ação , a ação visa ao f i m d o discurso . Para o 
h o m e m d a ação , nada mais resta a fazer senão agir razoave l 
mente , n e n h u m a o u t r a a t i t u d e é possível u m a vez que , na ação, 
o pensamento " c a p t o u o u n i v e r s a l c o m o real izável e, ass im, 
concebeu o a l é m concreto de t o d a a t i t u d e " (LP, 418). P o r é m , é 
nesse m o m e n t o que a f i losof ia v o l t a a r e i v i n d i c a r os seus d i r e i 
tos. Se é v e r d a d e q u e a f i losof ia l e v o u à ação , é i g u a l m e n t e 
v e r d a d e que "a f i losof ia t e m a ver c o m algo a l é m d o discurso , 
m e s m o coerente, c o m algo a l é m d a razão , m e s m o e m ação , 
a lgo que , c o n t u d o , é h u m a n o , se ela quer se c o m p r e e n d e r " (LP, 
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417). Se é v e r d a d e que n ã o há u m a a t i t u d e a l é m d a ação , a i n d a 
é preciso p e r g u n t a r o que isso s ignif ica na f i losof ia e para a 
f i losof ia . D i t o de o u t r o m o d o , se na ação o pensamento conce
b e u o a l é m concreto de toda a t i t u d e , é preciso p e r g u n t a r se há 
u m a categoria a l é m d a ação. Se existe, ela n ã o poderá ser senão 
a categoria da f i losof ia , " u m a categoria que n ã o serve para t u d o 
compreender , mas q u e f u n d a a f i losof ia para si mesma, u m a 
categoria sem a t i t u d e , categoria vaz ia q u e sempre se preenche, 
categoria essencialmente p o r v i r e n q u a n t o não-at i tude e que é a 
categoria d a p r e s e n ç a " (LP, 419). Este é o p r o b l e m a q u e nos 
resta a f rontar . A n t e s , p o r é m , de c o n c l u i r c o m ele, f açamos u m a 
retomada do p r o b l e m a que nos o c u p o u nessa laboriosa ref lexão 
sobre a categoria c o n s t i t u t i v a d o político"". 

Seguindo a reflexão wei l iana na Lógica da Filosofia, descobrimos a 
dual idade irredutível const i tut iva d o h o m e m : ele é discurso agente. 
Enquanto discurso, ele está desde o início s i tuado na Verdade. 
Enquanto agente, ele se encontra sempre na condição. A sucessão 
das categorias da Lógica da Filosofia não é senão a história dos 
discursos nos quais o h o m e m se compreendeu nas suas atitudes, 
isto é, compreendeu que age e fala e m vista d o contentamento. 
D i t o de o u t r o m o d o , as categorias são os discursos das possibi l i 
dades realizadas pelo h o m e m na sua história, desde o m o m e n t o 
e m que escolheu compreender e se compreender, tendo escolhido 
o contentamento na razão contra a violência. Nesse itinerário que 
revela o seu ser eterno no progresso de sua realização, o h o m e m 
d o discurso agente chegou ao Absoluto e, n u m a espécie de ilusão 
retrospectiva, acreditou ter encontrado o contentamento n o saber. A 
violência, porém, e l iminada d o discurso, não f o i e l iminada da v i d a , 
e a revolta da ind iv iduaHdade , sempre possível desde que o ho
m e m se encontra na Verdade, tornou-se revolta c o m conhecimento 
de causa. O h o m e m não é só discurso coerente: ele pode v i v e r na 
at i tude m u d a da violência p u r a — a Obra — , como pode se expr i 
m i r pelo discurso incoerente — o Finito. 

Para a Lógica da Filosofia, o p r o b l e m a f u n d a m e n t a l d o h o m e m , o 
contentamento , n ã o se resolve n e m na violência d o ato m u d o , 
n e m na e loqüência d o discurso incoerente. O lógico d a f i losof ia 
assume a herança d o discurso coerente, sem o q u a l não haver ia 
senão violência , m u d a o u e loqüente , e a herança d a violência , 
sem a q u a l o discurso não ter ia sent ido para o homem^". O 
lógico d a f i losof ia recusa-se a escolher entre H e g e l , p o r u m l a d o , 
H i t l e r e H e i d e g g e r , p o r o u t r o , p o r q u e t o d a escolha seria r e d u -
tora . O q u e ele descobre, então , é u m a n o v a categoria, d u p l a na 
sua u n i d a d e , q u e faz a mediação^^ entre a v i d a e o pensamento , 
entre o discurso e a violência . A Ação é u m a categoria concreta, 
u m a categor ia-at i tude, essencialmente aberta e in terminável p o r 
def inição, p o r q u e o discurso n u n c a informará c o m p l e t a m e n t e a 

49. Para o que se segue, ver 
também: PERINE, M . , Filoso
fia e violência, op. cit., pp. 
179-184. 

50. Cf . K I R S C H E R , G . , La 

philosophie d'Eric Weil, op. 
cit., p. 328. 

51. A noção de mediação 
supõe, como é evidente, ao 
mesmo tempo, a dualidade 
e a negação da dualidade. 
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v i d a , a v i d a jamais será i n t e i r a m e n t e coerente: a f i n i t u d e d o 
h o m e m n ã o é u m res íduo a ser e l i m i n a d o , é u m dado que n ã o 
p o d e ser esquecido. M a s esse dado n ã o é insensato. Ele é dado 
humano, d a d o à l iberdade . O h o m e m é finito-e-livre, e o c a m p o 
aberto pela a ç ã o é o c a m p o d a história , d a real ização concreta 
d a l i b e r d a d e , n u m a p a l a v r a , o c a m p o d o polít ico. 

A ação n ã o se c o n f u n d e c o m a a t i v i d a d e ( t raba lho) , p o r q u e esta 
se caracteriza pela ausência de sent ido e de f i m , é reg ida pe lo 
m e s m o princípio que governa as m á q u i n a s e se desenvolve n o 
p l a n o d a sociedade, d a sat is fação das necessidades, o n d e o 
h o m e m é c o m p r e e n d i d o apenas na sua representação. A ação é 
u m a " a t i v i d a d e " e m vista de u m sent ido , a t i v i d a d e sensata d o 
h o m e m que se sabe l i v r e na sua condição . É a ação q u e p e r m i t e 
pôr concretamente a questão d o sent ido ( f i m ) d a história , d o 
polít ico e d a polít ica, o u seja, a questão d a l i b e r d a d e e m vista d a 
real ização de u m a coerência razoável (universa l ) da v i d a e m 
c o m u m dos homens . O p r o b l e m a fi losófico d a polít ica, e m b o r a 
estivesse presente e m t o d o g r a n d e pensamento polít ico desde 
os tempos de Platão , só p o d e ser posto a p a r t i r d a ação , p o r q u e 
só então a ação se pensa c o m o categoria d o discurso fi losófico e 
como solução real d o p r o b l e m a q u e a violência p õ e ao discurso . 
C o m o d i z G i l b e r t Kirscher , ta lvez o m e l h o r intérprete de W e i l : 
" A ação é discurso-agente, m e d i a ç ã o real e aberta, discursiva e 
violenta , d o discurso e da violência. A ação é, pois , filosófica e 

52. Cf . K I R S C H E R , G., La poUtica ao mesmo tempo"^^. N a ação o h o m e m se capta na sua 
dt'!''fK'336.'^ °^ u n i d a d e mais p r o f u n d a d o que a dual idade histórica de razão e 

violência. Porém, ele se capta como xmidade e m m o v i m e n t o , como 
estrutura sensata e, por tanto , como u m ser que pode pôr e, efeti
vamente, põe o problema d o além concreto da ação. O problema 
de f u n d o d a ação é o d o sentido o u d o f i m d a ação . Para v o l t a r 
a inda u m a vez às metáforas hegelianas, este é o p r o b l e m a posto 
pe lo labor subterrâneo d a t o u p e i r a , que , a f l o r a n d o na história , 
faz soar as vésperas : hora da espera e d a esperança de q u e mais 
u m d i a se levante após o v ô o d a ave de M i n e r v a . 

Conclusão 
M a l g r a d o a insistência c o m q u e t e n h o s u g e r i d o a u n i d a d e das 
duas metáforas hegelianas, o p r e o c u p a d o le i tor poderá p e r g u n 
tar se o g r a n d e i n t e r l o c u t o r de t o d a esta ref lexão — H e g e l — 
n ã o aparece d u p l i c a d o e m duas f i g u r a s , irreconcil iáveis p o r q u e 
contraditór ias , e m cada u m a das partes desta exposição. Reco
nheço a procedência d a p e r g u n t a , mas confor ta -me pensar que , 
m u i t o p r o v a v e l m e n t e , ela surge p o r q u e o con junto d a exposi -
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ção d e u elementos suficientes para responder àquela o u t r a per
g u n t a — Por que Wei l ? — suspensa no f i n a l d a introdução. 

C o m efeito, o g r a n d e i n t e r l o c u t o r de t o d a esta expos ição é o 
H e g e l dos úl t imos escritos, d a Filosofia do Direito e d a Enciclopé
dia das ciências filosóficas de B e r l i m " , n u m a p a l a v r a , o H e g e l d o 
Sistema, para o q u a l , c o m o disse n o início, o T o d o é o pressu
posto irrenunciável. H a v e r i a , então, u m H e g e l a inda v i v o e nosso 
c o n t e m p o r â n e o , o f i lósofo d a história, o teórico d o Estado mo
d e r n o , controverso , sem dúvida , mas f u n d a m e n t a l m e n t e corre
to nas suas anál ises ; e u m H e g e l sepul tado d e f i n i t i v a m e n t e n o 
panteão da f i losof ia , o f i lósofo d o sistema, o teórico d o Saber 
absoluto , apenas d i s c u t i d o f r i a m e n t e nessas cer imônias acadê
micas que são os cursos de história d a f i losofia? N o q u e se 
refere, concretamente , ao g u i a da m i n h a ref lexão, a p e r g u n t a é: 
quantos H e g e l há na f i losof ia de Wei l ? A m i n h a resposta é: três, 
o que , d ia le t icamente , isto é, hegel ianamente f a l a n d o , s ignif ica 
u m só. A d e m o n s t r a ç ã o da resposta será, para a arquitetônica 
de t o d a esta exposição , o p r o p i l e u d a conclusão . 

Eric W e i l t o m o u par te a t iva n o renascimento hegel iano o c o r r i d o 
na França dos anos 30. C h e g o u a Paris e m 1933, e m t e m p o de 
f reqüentar o seminár io de Ko jève . O próprio W e i l , depois de 
conseguir o d i p l o m a de A l t o s Es tudos , sob a or ientação de 
A l e x a n d r e Koyré , c o m u m trabalho sobre Pico del ia M i r a n d o l a ^ , 
d i r i g i u u m seminár io sobre a Filosofia do Direito de H e g e l na 
" É c o l e " . O seu contato c o m a obra de H e g e l p r o l o n g o u - s e até o 
f i n a l da sua v i d a . N a sua úl t ima apar ição públ ica , e m n o v e m b r o 
de 1976, poucos meses antes d a m o r t e , o c o r r i d a e m 1° de feve
r e i r o de 1977, p r o f e r i u u m a conferência sobre a Filosofia do Di
reito, n o " C e n t r e de Recherche et de D o c u m e n t a t i o n sur H e g e l 
et sur M a r x " de Poitiers^^. H e g e l , j u n t o c o m K a n t e Aristóteles , 
é dos poucos f i lósofos presentes e m toda a obra de W e i l . P o r é m , 
H e g e l está presente d a única m a n e i r a d i g n a d a sua grandeza : 
ele está nachgedacht, is to é, repensado segundo aquele m o d o de 
proceder d o próprio H e g e l , q u e W e i l d e f i n e c o m o aquela a t i v i 
d a d e de pensar o que o u t r o s p e n s a r a m antes de nós e, ao mes
m o t e m p o , re f le t i r sobre o que eles d isseram, para c o n s t i t u i r o 
q u e nós c h a m a m o s hoje de história d a f i losof ia , c o m p r e e n d e n 
d o sob esse t e r m o "a história f i losófica d a f i losof ia , u m a história 
que n ã o reúne s implesmente , mas reflete sobre o passado da 
f i losof ia presente e a reflete assim n o seu passado" (PR, 103). 
M a i s a i n d a , H e g e l está aufgehoben, isto é, s u p r a s s u m i d o na obra 
de W e i l , não c o m o u m p o n t o de referência exter ior , mas c o m o 
m é t o d o , t a l c o m o o próprio H e g e l o def ine n o § 243 d a Enciclo
pédia de B e r l i m : " O m é t o d o n ã o é assim u m a f o r m a exter ior . 

53. Uma tradução da Enci
clopédia das ciências filosófi
cas de 1830 está sendo pre
parada por Paulo Meneses 
e José Nogueira Machado e 
será proximamente p u 
blicada na Coleção Filoso
fia das Edições Loyola. 

54. O texto foi recentemen
te publicado, juntamente 
com a tradução da sua tese 
de doutorado em filosofia, 
dirigida por Ernst Cassirer, 
defendida em Hamburgo, 
em 1928. Cf. W E I L , E . , La 

philosophie de Pietro Pompo-
nazzi. Pie de Ia Mirandole et 
Ia critique de fastrologie, Pa
ris, Vrin, 1985. 

55. Além de l-iegel e o Esta
do que, a partir da 2* ed. 
inclui também um Apêndi
ce sobre "Marx et Ia Philo
sophie du Droit", os artigos 
dedicados a Hegel são; " L a 
morale de Hegel", Deuca-
lion, 5 (1955) :101-116 ; "He

gel", in Les philosophes céle
bres. Paris, 1956, pp. 258 -
265 ; "Hegel et nous", Hegel-
Studien, Beiheft, 4 {1969) :7-
15; "De Ia dialectique ob-
jective", in Les études phi-
losophiques, 1970, pp. 3 3 9 -
3 4 6 ; " T h e hegelian dia-
lectic", in The legacy of Hegel, 
H a i a , 1 9 7 3 , pp. 4 9 - 6 4 ; 

"Hegel et le concspt de ré-
volution", Archives de Philo
sophie, 3 9 (1976) :3-19 , e, a 

conferência de Poitiers, "La 
Philosophie du droit et Ia 
philosophie de rhistoire 
hégélienne", in Hegel et Ia 
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Philosophie du Droit, Paris, 
1979, pp. 5-33. A esta lista 
devem-se acrescentar ou
tros estudos nos quais 
Hegel é interlocutor privi
legiado: "Pensée dialectique 
et politique", Reoue de Méta
physique et de Morale, 60 
(1955):l-25; "Masses et indi-
vidus historiques" , in 
Encyclopédie Française 
(1957), t. XI, pp. II10-10 a II 
12-15, e, "Philosophie et 
Réalité", Bulletin de Ia Société 
Française de Philosophie, 4 
(1963):117-147. Todos estes 
artigos encontram-se hoje 
nos três volumes de Essais 
et Conférences, os dois pri
meiros publicados pela 
Plon, em 1970-1971, o ter
ceiro por Beauschesne em 
1982. 

56. Cf. H E G E L , G . W . F . , 

Enzyklopddíe der philoso-
phischen Wissenschaften im 
Grundrisse (1830), Erster 
Teil, § 243, Werke 8, Frank
furt a.M., Suhrkamp Verlag, 
1970 (trad. italiana de B. 
Croce, Bari, Laterza, 1971=). 

57 Cf. Lineamenti..., § 31. 

58. Vale a pena ler o texto: 
'Esta libertação é formal, 

pois a particularidade dos 
fins permanece como con
teúdo basilar. A tendência 
do estado social à indeter
minada multiplicação e es
pecificação das necessida
des, dos meios e dos gozos, 
a quaL como igualmente a 
diferença entre necessida
des naturais e de civiliza
ção, não tem limites — o 
luxo — é propriamente uma 
multiphcação sem fim da 
dependência e da necessi
dade (Not), que tem a ver 
com a matéria que oferece 
uma resistência infinita , a 
saber, com meios exteriores, 
cuja particularidade consis
te em ser propriedade da 
livre vontade, e portanto 
com o absolutamente 
duro". Cf. Lineamenti..., § 
195. 

59. Sobre isso ver: KIRSCHER, 
G . , Figures de Ia violence et 
de Ia modernilé, op. cit., pp. 
236-240. 

mas a a lma e o conceito d o conteúdo, d o q u a l ele só se d is t ingue 
enquanto os momentos d o conceito, neles mesmos, chegam a apa
recer, na sua determinidade (Bestimmtheit), como a total idade d o 
concei to"* . Hege l está dialeticamente presente na obra de W e i l , 
não segundo a dialética exterior d o entendimento , mas segundo a 
"dialética mais elevada d o conceito" (die hohere Dialektik des Begriffes), 
def in ida n o § 31 da Filosofia do Direito, "não como u m fazer externo 
de u m pensar subjetivo, mas como a própria alma do conteúdo, 
(alma) que organicamente p r o d u z seus ramos e seus frutos"^ ' . Por 
estas razões, a f i r m o que na obra de W e i l há apenas u m único 
Hegel , mas que pode ser vis to sob três formalizações distintas. 

H á o H e g e l f i lósofo d o Espír i to O b j e t i v o , c o m o q u a l nos encon
t r a m o s na p r i m e i r a par te desta exposição . É o de Hegel e o Es
tado, o H e g e l que compreende o Estado m o d e r n o c o m o " r e a l i 
d a d e d a idéia m o r a l " , e que nos aponta o que fa l ta para q u e o 
Estado seja, v e r d a d e i r a m e n t e , a q u i l o que pre tende ser: "Ele deve 
ser m o r a l n o jogo de forças in ternac iona is " ( H E , 100). É esse 
m e s m o Hege l que encontramos nos dois úl t imos ensaios de W e i l : 
" H e g e l e o conceito de r e v o l u ç ã o " , e, " A Filosofia do Direito e a 
f i losof ia da história hege l iana" (cf. PR, 127-145; 146-166). É o 
H e g e l d o E s t a d o d a r a z ã o e d a l i b e r d a d e , a r t i c u l a d a s e 
media t izadas e m todos os seus m o m e n t o s , n o i n t e r i o r d o q u a l 
o indiv íduo, o h o m e m concreto, isto é , o ser razoável e f i n i t o , 
p o d e buscar o q u e sempre b u s c o u desde q u e o h o m e m é h o 
m e m , a saber, a satisfação e o reconhecimento o u , n u m a p a l a v r a , 
o contentamento. E o H e g e l q u e c o m p r e e n d e a finitude do h o 
m e m na temat ização d a sociedade d o t raba lho , c o m a sua d e f i 
ciência f u n d a m e n t a l e insuperável , m a g i s t r a l m e n t e expressa n o 
§ 195 da Filosofia do Direito e m termos de l ibertação formal^. 
M a i s a i n d a , é o H e g e l p r e o c u p a d o c o m o p r o b l e m a d a plebe, 
esse ponto de vista do negativo n o i n t e r i o r d o Estado, esse p r o d u t o 
d a sociedade d o t raba lho , cuja solução deve ser buscada a l é m d a 
sociedade, nos te rmos d a única a l ternat iva razoável , a saber, a 
sat isfação de todos n o Estado e p o r ele. P o r é m , c o m o o H e g e l 
m a d u r o é o H e g e l d o sistema, esse p r o b l e m a n ã o é senão a 
expressão , n o p l a n o d a história , da problemát ica ontológica da 
encarnação da razão na f i n i t u d e , que , c o m o sabemos, n ã o se faz 
sem resto e sem resistência^'. 

É, jus tamente , essa questão q u e desenha para nós a segunda 
f i g u r a de H e g e l na obra de W e i l . N a discussão q u e se seguiu à 
exposição de W e i l na "Soc ié té Française de P h i l o s o p h i e " , e m 
1963, r e s p o n d e n d o a " u m a questão u m p o u c o i n d i s c r e t a " sobre 
c o m o ele d i s t i n g u i a o seu pensamento d o de H e g e l , W e i l d i z : 
" E u a f i r m e i nessa expos ição que n ã o há saber absoluto . Isso m e 
parece u m a dist inção b e m radica l . H á u m a idéia d o saber abso-
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l u t o , mas n ã o há saber absoluto , o q u e s igni f ica que a f i losof ia 
permanece sempre f i losofar " (PR, 49). Este é o Hege l d o sistema 
d o absoluto que aparece na categoria Absoluto na Lógica da Filosofia. 
É o Hege l d o pensamento de Deus antes da criação d o m u n d o , d o 
" c o n s t r u t i v i s m o " que procede pela v i a sintética, d a essência à 
existência, " d o abstrato ao concreto, e m vez de descobrir o abstrato 
no concreto para mostrar e m seguida o concreto d a q u i l o que antes 
parecia abstração" (PR, 105). É o Hege l que, embora d i s t i n g u i n d o , 
na sua Lógica, enb-e Wirklichkeit e Dasein, sustenta u m saber abso
l u t o , q u e n ã o p o d e ser senão o saber d a e s t r u t u r a , n ã o d o 
e s t r u t u r a d o , ao q u a l ele chama de schlechte Wirklichkeit. P o r é m , 
d i z W e i l , " p o r q u e ele o chama de schlechte, ele n ã o é menos 
r e a l " (PR, 50). M a s esse H e g e l n ã o está sepul tado nas malhas d o 
sistema, n o círculo de c írculos, p o r q u e , p a r a d o x a l m e n t e , "é o 
desconhecimento d a f i n i t u d e , p o r redução absoluta d o f i n i t o ao 
a b s o l u t o , q u e i m p e d e o s is tema h e g e l i a n o d e rea l izar essa 
c i r c u l a r i d a d e q u e ele p r o m e t i a e, a jus to t í tulo, ex igia d o d iscur 
so fi losófico"*". Esse H e g e l é tão nosso c o n t e m p o r â n e o q u a n t o o 
H e g e l d o Espír i to O b j e t i v o , p o r q u e é a pretensão hegel iana, se
g u n d o a q u a l ele deve ser j u l g a d o , que cria a poss ib i l idade de 
compreender a f i n i t u d e como irredutível " p o n t o de v i s t a " a p a r t i r 
d o q u a l a própria c o m p r e e n s ã o torna-se possível e real . D i t o de 
o u t r o m o d o , é o H e g e l d o saber absoluto que p e r m i t e expl i c i tar 
a categoria da Ação c o m o úl t ima categoria d o discurso fi losófi
co, na q u a l é s u p r a s s u m i d o , depois d a n e g a ç ã o c o m consciência 
de causa operada pela Obra e pe lo Finito, o H e g e l d o Espír i to 
O b j e t i v o , q u e é o m e s m o H e g e l d o Espír i to A b s o l u t o . Efe t iva
mente , c o m o f i c o u evidente n o § 195 d a Filosofia do Direito, " q u a n 
d o se trata de polít ica e de história, é imposs íve l e l i m i n a r a 
natureza , isto é, o a c i d e n t a l " (PR, 154). 

N a t o t a l i d a d e d a Lógica da Filosofia de W e i l encontramos a ter
ceira f i g u r a , que c o m p r e e n d e , i s to é, suprassume as duas f i g u 
ras anteriores , que n ã o são mais q u e do is m o m e n t o s daquela 
"dialét ica mais e levada" à q u a l se r e f e r e m , c o m o v i m o s ac ima, 
o § 243 d a Enciclopédia das ciências filosóficas e o § 31 d a Filosofia 
do Direito. C o m o a f i r m e i mais de u m a vez ao l o n g o desta expo
sição, a Lógica da Filosofia só se t o r n o u poss ível depois de H e g e l . 
Isso p o r q u e a Lógica da Filosofia de W e i l é a c o m p r e e n s ã o e o 
j u l g a m e n t o da pretensão hegel iana a p a r t i r d a reserva kant iana* ' . 
D i t o de o u t r o m o d o , o repensamento de H e g e l juxta própria prin
cipia, is to é , segundo a pre tensão que é a sua, é o que p e r m i t e 
c o m p r e e n d e r q u e a escolha d a r a z ã o é u m a escolha , n ã o 
desrazoável , mas l i v r e , o q u e s igni f ica q u e a l i b e r d a d e n ã o se 
c o n f u n d e necessariamente c o m a razão , u m a razão que , se n ã o 
p o d e ser refutada pela razão, p o d e ser rejeitada, c o m consciência 
de causa, pela violência . 

60. Cf. Id., ibid., p. 251. 

61. Esta fórmula, inspirada 
num magistral artigo de 
BouiLLARD, H. , "Philosophie 
et religion dans Toeuvre 
d 'Eric W e i l " , Archives de 
Philosophie, 40 (1977): 543-
621, aqui p. 592, traduz 
perfeitamente o núcleo da 
minha tese de doutorado, 
na qual compreendo a obra 
de Weil nos termos em que 
ele mesmo se definia, a sa
ber, como um kantiam pós-
-hegeliano. Cf. PERINE, M . , Fi

losofia e violência, op. cit., 
espec. pp. 120-125. 
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62. Cf. K A N T , I., Critique de 
Ia faculte de juger, trad. d'A. 
J . -L . Delamarre, Oeuvres 
Philosophiques H, Bibliotfiè-
que de Ia Pléiade, Paris, 
Gallimard, 1985, pp. 1198-
1202. 

63. Cf. W E I L , E . , Problèmes 

Kantiens, Paris, Vrin, 1970^ 
p. 79. Sobre a leitura wei
liana da terceira Crítica kan-
tiana, ver: PERINE, M . , Pilo-
sofia e violência, op. cit., pp. 
66-107 . Ver também: K I R 

SCHER, G. , "Éric Weil inter
prete de Ia Critique de Ia Ju-
diciaire", in Figures de Ia vio
lence et de Ia modernité, op. 
cit., pp. 257-272. 

64. Interrogado em seguida 
sobre se a possibilidade da 
escolha entre a violência e 
a coerência não poderia ser 
explicada em termos de 
corrupção e de queda, Weil 
responde: "É uma das ex
plicações possíveis. Histori
camente, é provavelmente 
isso. Historicamente a vio
lência pura apareceu sob 
formas assaz impressionan
tes. Os homens que erigiam 
pirâmides de crânios e que 
reconheciam fazer isso pelo 
prazer de fazê-lo, testemu
nham uma violência im
pressionante. Mas eu tam
bém concedo que eles pos
suíam algo mais que a vio
lência, pois eles eram capa
zes de organizar um exér
cito" (PR, p. 56) . 

65. Cf. W E I L , E . , Philosopiiie 

Morale, op. cit., p. 212 . 

N a seqüência de K a n t , que , n o § 76 d a Crítica da Faculdade de 
Julgar^^, estabeleceu o estatuto h u m a n o d o f i losofar na m e d i d a 
e m que , vo l tando-se para a re lação d o f i n i t o ao i n f i n i t o , "obser
va q u e o pensamento d o f i n i t o pe lo f i n i t o pressupõe , i m p l i c a , o 
d o i n f i n i t o " * ' , W e i l t a m b é m n ã o renunc ia à idéia d o i n f i n i t o , 
mas c o m p r e e n d e que o f i n i t o n ã o p o d e ser aufgehoben no i n f i n i 
to , c o m o a existência n ã o o p o d e ser n o conceito. N ã o existe 
f i losof ia d o p o n t o de vis ta de Deus , mas só d o p o n t o de vis ta 
d o h o m e m . P o r é m , é só depois d o Absoluto q u e o h o m e m p o d e 
c o m p r e e n d e r isso na sua r a d i c a l i d a d e , po i s só então ele c o m 
preende o resto que resta. E o que resta é a violência , essa o u t r a 
poss ib i l idade d o h o m e m , que é u m escândalo para a razão . 
T o d a v i a , a grandeza de H e g e l exige q u e se o r e p i t a , n ã o se p o d e 
esquecer que o próprio fato d a poss ib i l idade d a violência p u r a 
só aparece n o f i n a l . E p e r m i t a - m e o le i tor u m a l o n g a ci tação de 
W e i l antes de , f i n a l m e n t e , c o m e ç a r a c o n c l u i r esta exposição: 
" N ã o é de m o d o n e n h u m u m a consciência d o c o m e ç o , mas u m 
fato d o c o m e ç o q u e se revela n o f i m . O h o m e m , de fato , na 
m e d i d a e m q u e v i v e u m a v i d a organizada e coerente, desde 
sempre o p t o u pela coerência , mais o u menos c laramente , mais 
o u menos rad ica lmente , mais o u menos b e m . M a s para a análise 
f i losófica, para a v o n t a d e de c o m p r e e n d e r o que é e de se c o m 
preender , m e s m o na sua v o n t a d e de compreender , essa escolha 
p r i m e i r a apresenta-se c o m o poss ib i l idade , u m a p o s s i b i l i d a d e 
nunca escondida aos fi lósofos. Ela f o i apresentada e m termos 
diferentes : falou-se da escolha entre o b e m e o m a l , entre Deus 
e o D i a b o , etc. E v i d e n t e m e n t e , na fact ic idade, n i n g u é m é p u r a 
mente diabólico; mas, e n f i m , u m a ausência to ta l de sent ido m o r a l 
é pe lo menos imaginável . E m t o d o caso, a própria es t ru tura d o 
discurso só se compreende sobre o f u n d o d o q u e é radica lmente 
oposto ao d i s c u r s o " (PR, 55s.)" . 

A terceira f i g u r a de H e g e l n o pensamento de W e i l i n d i c a que é 
o caráter não-e l iminável e irredutível d o f i n i t o que p e r m i t e pôr 
f i losof icamente o p r o b l e m a d o polít ico. Isso s igni f ica , concreta
mente , compreendê- lo n o i n t e r i o r d o discurso t o t a l d a f i losof ia , 
t a l c o m o p r e t e n d i fazer na segunda par te desta expos ição , ao 
m o s t r a r que a categoria d a Ação se c o n s t i t u i c o m o úl t ima cate
g o r i a d o discurso f i losófico. M a s a c o m p r e e n s ã o d a Ação c o m o 
categoria cons t i tu t iva d o discurso filosófico desdobra-se, p o r exi 
gência d a própria Ação, e m c o m p r e e n s ã o d a ação do ponto de 
vista da ação, t r a b a l h o esse q u e compete à f i losof ia especial o u 
p a r t i c u l a r chamada f i losof ia polít ica, " q u e é, p o r sua própria 
natureza , f i losof ia d a his tór ia" , va le d i z e r , "a t o m a d a de cons
ciência d o u n i v e r s a l existente e d a f o r m a desse u n i v e r s a l " * ' . A s 
conc lusões q u e p r e t e n d o t i r a r nesse m o m e n t o p e r t e n c e m ao 
c a m p o d a f i losof ia polít ica, isto é, só são compreens íve is c o m o 
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pensamento da ação razoável que , c o m o t o d o pensamento par 
t i cu lar , supõe , mas n ã o d e d u z o que o funda** . 

A p r i m e i r a conc lusão d i z respeito ao l u g a r d o polít ico, e n t e n d i 
d o c o m o d i m e n s ã o u n i v e r s a l , mas n ã o u n i f o r m e , d a condição 
h u m a n a . O polít ico é c o n s t i t u t i v o d a h u m a n i d a d e d o h o m e m , 
c o m p r e e n d i d o c o m o u m ser discursivo-agente e m busca d o con
tentamento. Essa c o m p r e e n s ã o d o h o m e m , c o m o v i m o s , só se 
e x p l i c i t o u tota lmente na categoria da Ação, mas a sua explicitação 
m o s t r o u , jus tamente , a q u i l o q u e o h o m e m é desde q u e é h o 
m e m , isto é, desde que escolheu c o m p r e e n d e r e se c o m p r e e n d e r 
nas suas poss ib i l idades realizadas. Esta c o m p r e e n s ã o d o h o 
m e m , n u m a p a l a v r a , essa a n t r o p o l o g i a , encontra-se d i ferente
mente temat izada e m nossa tradição a p a r t i r de Platão e de 
Aristóteles*' ' . Ela i n d i c a que jamais h o u v e u m a passagem d o 
estado de natureza ao estado polít ico, nos termos e m q u e se 
compreende essa passagem a p a r t i r de Hobbes , e m b o r a tenha
m o s de reconhecer que o estado de natureza é a inda u m a realidade 
atual entre as diferentes constituições políticas existentes, e u m a 
realidade v i r t u a l no inter ior delas. A política o u , mais f u n d a m e n -
tahnente, o político, não repousa sobre u m contrato: "Os homens 
jamais t i v e r a m de inventar o político, d o mesmo m o d o que eles 
não p o d e r i a m decidir dispensá-lo"***. Enquanto dimensão u n i v e r 
sal d o h u m a n o , o político é tão radical quanto a dimensão m o r a l 
e dela não se separa senão ao preço de u m a desfiguração d o pró
p r i o h o m e m , pois "a exigência m o r a l últ ima é a de u m a realidade 
política ( formada pela ação razoável e universa l sobre todos os 
homens) ta l que a v i d a dos indivíduos seja m o r a l , e que a m o r a l , 
v isando ao acordo d o indivíduo razoável consigo mesmo, tome-se 
u m a força política, isto é, u m fato histórico c o m o q u a l o h o m e m 
político deva contar, mesmo que ele pessoalmente não queira ser 
m o r a l " * ' . É certo que, d o p o n t o de vista empírico, isto é, da prática 
política, a m o r a l será tanto mais incapaz de resolver os problemas 
da política quanto mais p u r a ela for. Mas isso não refuta a m o r a l , 
n e m a exclui da política. Pelo contrário, isso só demonstra que 
"sem a consciência d o problema m o r a l , n e m sequer se põe o p r o 
blema filosófico da política"'". 

A segunda conc lusão refere-se aos f ins d o polí t ico. Por p a r a d o 
x a l q u e pareça nesses t empos sombr ios q u e são os nossos, o 
h o m e m sempre fez polít ica p o r q u e o polít ico sempre se apre
sentou para ele c o m o a promessa de u m d o m í n i o n o q u a l se 
p o d e r i a v i v e r sem m e d o de ser fe l iz . D i t o e m l i n g u a g e m menos 
prosaica, mas n ã o menos p r o v o c a d o r a , "a fe l i c idade é o f i m d o 
p o l í t i c o " " . E u , pessoalmente, p r e f i r o t r a d u z i r a antiga eudaimonia, 
p o r contentamento, e n t e n d e n d o que esse conceito t r a d u z p e r f e i 
tamente a mais ant iga aspiração d o h o m e m , aquela que nasce 

66. Eric Weil adverte, logo 
na Introdução da sua Filo
sofia Política, que "a ação 
razoável enquanto catego
ria só se compreende no 
interior do sistema, onde 
ela mostra-se como uma 
das categorias do pensa
mento humano, ou, se se 
prefere, uma das dimensões 
do universo do discurso, 
autônoma como qualquer 
dimensão, não redutível às 
outras e nem compreensí
vel sem referência a elas". 
Cf. W E I L , E . , Filosofia Políti
ca, op. cit., p. 15. 

67. Sobre as concepções do 
homem na tradição ociden
tal, ver: L I M A V A Z , H . C , 

Antropologia Filosófica I, Col. 
Filosofia 15, São Paulo, 
Loyola, 1992= (sobre Platão 
e Aristóteles, pp. 35-43). 
Sobre a antropologia de 
Aristóteles, ver também: 
W E I L , E . , "L'Anthropologie 

d'Aristote", in E C I, pp. 9-
43. 

68. Cf . B A E C H L E R , J . , " L e 

Pol i t ique" , Encyclopédie 
Philosophique Universelle I. 
L'Univers Philosopltique, 
dirige par A. Jacob, Paris, 
PUF, 1989, pp. 295-303, aqui 
p. 296. Sobre Hobbes, ver: 
BoBBio, N. , Thomas Hobbes, 
trad. C . N . Coutinho, Rio de 
Janeiro, Campus, 1991. So
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c o m a sua h u m a n i d a d e , e que f o i t r a d u z i d a p o r H e g e l e m ter
m o s de satisfação e reconhecimento. E certo que a fe l i c idade pes
soal de cada u m n ã o é u m p r o b l e m a polí t ico, po i s , d o p o n t o de 
vis ta d a prática polít ica, todas as fe l ic idades são legí t imas en
q u a n t o n ã o ameacem a fehc idade dos o u t r o s o u as condições de 
fe l i c idade de todos . M a s a infelicidade de m u i t o s é u m p r o b l e m a 
polí t ico, e H e g e l v i u acertadamente na sua temat ização d o p r o 
b l e m a da plebe. É imposs íve l c o n s t i t u i r o polít ico e x c l u s i v a m e n 
te sobre a base d o cálculo , isto é, sobre a lógica d a sociedade d o 
t raba lho . M a i s a i n d a , e t a m b é m a q u i a visão de H e g e l é correta , 
" f u n d a r a l e g i t i m i d a d e de u m a sociedade (que é a re lação dos 
h o m e n s entre si) sobre a a u t o n o m i a d o indivíduo, é fundá- la 
sobre o mais a-social dos princípios" '^ . N o polít ico const i tuído 
c o m o rea l idade d a idéia m o r a l , o u , o que é o m e s m o , n o Estado 
f u n d a d o na razão e na l i b e r d a d e , os f ins d o polít ico n ã o se 
o p õ e m aos f ins d o indiv íduo senão enquanto este insiste e m 
permanecer, abstratamente, indivíduo a u t ô n o m o , pretensamente 
l i v r e , mas de u m a l i b e r d a d e i n f e l i z , p o r q u e imposs íve l d e se 
real izar , o u daque la l i b e r d a d e dos escravos, de q u e fala H e g e l , 
que não têm deveres p o r q u e n ã o têm d i r e i t o s , e inversamente ' ' . 
O contentamento razoável de todos só p o d e ser g a r a n t i d o pela 
le i e na le i d o Estado, na q u a l t o d o ser razoável p o d e reconhecer 
sua própria v o n t a d e razoável . Nesse sent ido , c o n v é m l e m b r a r a 
af i rmação de H e g e l n u m a nota ao f i n a l d o § 258 d a Filosofia do 
Direito: " O ódio pela lei, pe lo direito d e t e r m i n a d o legalmente é o 
xibolete, c o m o q u a l se m a n i f e s t a m e se f a z e m reconhecer, i n f a -
l i v e l m e n t e , o fanat i smo, a imbec iUdade e a h ipocr i s ia das boas 
intenções" ' ' ' . O f i m d o polít ico é o contentamento de todos , e a 
única a l ternat iva ao " m a u i n f i n i t o " d a sociedade, q u e n ã o p o d e 
oferecer contentamento ao h o m e m , mas apenas à sua represen
tação, consiste na formulação de polít icas razoáveis , isto é , f u n 
dadas na razão e na l iberdade . Para tanto , o q u e os f ins d o 
político ex igem dos h o m e n s polít icos é, antes de t u d o , a cons
ciência d o caráter e d u c a d o r das leis justas, belas-e-boas, a q u i l o 
q u e e m o u t r o l u g a r c h a m e i de consciência nomotética, " n a q u a l se 
cr i s ta l izam as premissas p a r t i l h a d a s p o r u m a c o m u n i d a d e n o 
que d i z respeito, p o r e x e m p l o , às questões d a just iça e d a rac io
n a l i d a d e p r á t i c a " " . A f o r m a ç ã o dessa consciência n o berço d a 
nossa tradição representa a carta de a l f o r r i a d o h o m e m d a c i v i 
l ização oc identa l , const i tuída c o m o "c ivi l ização d o ethos o u d a 
Ét ica" ' * , que c r i o u para si u m m o d o de ser n o m u n d o segundo 
o q u a l a excelência consiste e m ser b o m e m e l h o r d o q u e se é 
nos estreitos l i m i t e s d a natureza i n d i v i d u a l . 

A terceira a úl t ima conc lusão d i z respeito ao q u e ac ima c h a m e i 
de " o a l é m concreto d a a ç ã o " , o u , o que é o m e s m o , o sent ido 
d o polít ico. O p r o b l e m a é posto pela própria ação , mas a sua 
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temat ização só p o d e ser feita pela f i losof ia e n q u a n t o c o m p r e e n 
de a ação d o p o n t o de v is ta da ação , n o i n t e r i o r d o sistema 
aberto d a razão e d a l iberdade . O pensamento da ação , c o m o 
v i m o s , capta o u n i v e r s a l c o m o real izável e, ass im, concebe o 
a l é m concreto de t o d a a t i t u d e (cf. L P , 418). Isso p o r q u e o p e n 
samento da ação, isto é, a f i losof ia , " t e m a ver c o m o u t r a coisa 
a l é m d o discurso , m e s m o coerente, c o m o u t r a coisa a l é m d a 
razão , m e s m o e m ação , o u t r a coisa que, c o n t u d o , é h u m a n a , se 
ela q u e r se c o m p r e e n d e r " (LP, 417). Q u e s igni f i ca , para a f i l o 
sofia, n ã o haver n e n h u m a a t i t u d e a lém d a ação? Q u e há u m a 
categoria a l é m da ação , a categoria da f i losof ia , " u m a categoria 
q u e n ã o serve para t u d o compreender , mas f u n d a a f i losof ia 
para si mesma, u m a categoria sem a t i t u d e , categoria vaz ia que 
sempre se preenche, categoria essencialmente p o r v i r enquanto 
não-at i tude e q u e é a categoria d a p r e s e n ç a " (LP, 419). Esta 
categoria é expl i c i tada na Lógica da Filosofia c o m o o Sentido. N ã o 
v o u apresentar s istematicamente a categoria, mas v o u conside
rar o que ela i n d i c a n o âmbi to d o discurso p a r t i c u l a r d a f i losof ia 
polít ica, de m o d o a reassumir nessa terceira conc lusão o conteú
d o das duas anteriores . 

Se é v e r d a d e que o polít ico é c o n s t i t u t i v o d o ser h u m a n o en
q u a n t o ser discursivo-agente e m busca d o contentamento razoável ; 
se é v e r d a d e que o f i m d o polít ico consiste e m cr iar as c o n d i 
ções necessárias , nunca suficientes, para o contentamento de 
todos na razão e na l i b e r d a d e , então , é v e r d a d e que , razoavel
mente, o h o m e m n ã o t e m mais escolha, n o sent ido que n ã o lhe 
resta senão agir razoavelmente n o i n t e r i o r d o u n i v e r s a l , sem 
renunc iar à sua individualidade''''. Por tanto , t o d o o p r o b l e m a d o 
indiv íduo h u m a n o p o d e ser r e s u m i d o n o contentamento, e este 
é t a m b é m o r e s u m o de todos os p r o b l e m a s d o polít ico consti tuí
d o , d a d o q u e a categoria c o n s t i t u t i v a d o polít ico — a Ação — é 
a mesma q u e revela a c o m p r e e n s ã o mais r a d i c a l de si m e s m o 
a lcançada pe lo h o m e m . M a s o h o m e m que se descobr iu c o m o 
discurso-agente sabe t a m b é m , e agora de m a n e i r a i g u a l m e n t e 
r a d i c a l , que a sua o u t r a poss ib i l idade , sempre presente, n u n c a 
to ta lmente eUminável p o r q u e f u n d a d a na l i b e r d a d e , é a violên
cia. É d i a n t e dessa poss ib i l idade q u e se p õ e a questão d o sen
t i d o d a sua v i d a de indivíduo. Es tará ele c o n d e n a d o a essa 
d u a l i d a d e de violência e razão , d u a l i d a d e que tantas vezes na 
história c r u z o u o l i m i t e d a esquizofrenia? A questão b r o t a d a 
c o m p r e e n s ã o f i losófica d o pol í t ico e c o n s t i t u i , n ã o só o seu 
c u m p r i m e n t o , mas t a m b é m o seu l i m i t e . A resposta, p o r é m , n ã o 
p o d e ser buscada nos hor izontes sempre abertos e sempre es
tre i tos d o polít ico. Para fa lar nos te rmos d o tema d o nosso Se
minár io , a resposta só p o d e ser buscada na míst ica , isto é, n o 
a l é m concreto d o polít ico. 

77. Weil observa a caracte
rística surpreendente e, por 
isso mesmo significativa, do 
termo individualidade, pois 
contém, "ao mesmo tempo, 
a universalidade do concei
to e a não-universalidade 
daquilo que ele designa de 
maneira universalizante". 
Cf. Piiilosophie Morale, op. 
cit., p. 36. 
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o sentido d o político é a realização da l iberdade razoável de todos 
e de cada u m . Porém, v isando ao contentamento na razão e na 
l iberdade, o político aponta para u m lugar que ele mesmo não 
poderá ocupar. Esse lugar irredutível a qualquer utopia que o político 
possa criar, mesmo as que se travestem c o m as roupas d o Reino 
de Deus, e não são mais que a sua caricatura. Nesse sentido, t e m 
razão Zaratustra, q u a n d o , rechaçando as propostas d o louco, que 
se travestira c o m suas roupas, a f i rma que "as criaturas pela meta
de a r r u i n a m o que é in te i ro" ' * . A lógica d o político é a lógica d a 
história, e esta não pode nunca fazer tota l economia da violência. 
O sentido d o político só se alcança c o m o f i m d o político. F i m 
entendido aqui não só como c u m p r i m e n t o , mas também, e sobre
t u d o , como termo, término. Este sentido está a lém d o político, 
a lém da ação, pois a ação apenas prepara as condições de u m 
contentamento cuja natureza é diferente da natureza daquüo que 
o prepara. O contentamento razoável só será u m a possibi l idade 
realizada q u a n d o t o d o h o m e m for l ibertado d a necessidade e da 
paixão. Ora , essa libertação não pode , honestamente, ser p r o m e t i 
da p o r ninguém que leve a sério a história, p o r n inguém que, 
lucidamente, olhe de frente a f i n i t u d e d o h o m e m . 

Eric W e i l expressa essa v e r d a d e n u m a página de c o n t i d a beleza 
ao f i n a l d a Filosofia Política. " M a s a sat isfação mesma só se en
contrará no que n ã o é m a i s ação : ela consiste na theoría, na visão 
daquele sent ido cuja rea l idade é pressuposta pela busca e pela 
ação , p o r toda questão e p o r t o d o discurso , m e s m o pe lo d i scur 
so que o nega. Por q u e o m u n d o d o h o m e m , o m u n d o d a h is 
tória e d a ação, é sensato, o h o m e m p o d e nele buscar o sentido de 
sua existência — buscá- lo e encontrá- lo , n ã o c o m o se encontra 
u m objeto, u m acontec imento o u u m a d o u t r i n a p r o n t a , mas 
buscá- lo e encontrá- lo na tensão para o u n i v e r s a l , para aquela 
l iberdade razoável que , recusando o q u e a recusa, encontra seu 
conteúdo compreendendo-se c o m o visão d o t o d o , que capta o 
t o d o , mas é sempre visão p a r c i a l e deve p r i m e i r o const i tuir -se 
p lenamente antes de p o d e r compreender que c a p t o u aquele t o d o 
q u e t o d a o u t r a visão já t i n h a captado, mas de u m p o n t o de 

79. Cf. W E I L , E.. Filosofia Po- p a r t i d a e sob u m a i m a g e m to ta lmente d i f e r e n t e " " . 
btica, op. cit, p. 349. ^ ° 

N u m a página memorável da conclusão de sua Antropologia Filosó
fica, começando c o m u m verso de Virgílio e t e r m i n a n d o c o m u m 
de Camões , H e n r i q u e Vaz fala da pessoa h u m a i i a entre o t e m p o 
e a eternidade. Vale a pena transcrevê-la, e m parte, antes de con
cluir . " Inscrita nas estruturas d o nosso estar-no-mundo, a m o r t a l i d a 
de insinua-se e m todas as dobras d o nosso ser-no-mundo e envolve 
na sua sombra todas as formas de expressão d o nosso existir como 
homens. A s intuições mais p r o f u n d a s da inteligência, os mais 
audazes ímpetos da l iberdade, o gesto supremo d o a m o r e d o d o m 

78. Cf. NiETZscHE, F., Cosi' 

parlo Zarathustra, trad. de 
M. Costa, Milão, Mursia, 
1978, p. 158. 
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de si , a elevação contemplat iva d o místico, a criação genial d o 
artista e, a inda, os p r o d u t o s da potesis, as instituições da práxis, as 
grandes construções intelectuais d a theoría, t u d o , af inal , é coberto 
pela sombra da m o r t e e sobre t u d o se fecha a noite d o tempo. (...) 
Arrastadas e m incessante f l u i r , todas as obras d o h o m e m e, e m 
p r i m e i r o lugar , a obra da sua própria vida, a expressão d o seu exis
t i r , assemelham-se a esboços incompletos , a gestos i n t e r r o m p i d o s , 
a formas inacabadas. A s s i m as deixa a escuridão da m o r t e e nunca 
mais se poderá saber o que seria a luminosa p len i tude de u m a 
v i d a plenamente realizada, o u a perfeição de u m a obra que tivesse 
logrado atualizar todas as vir tual idades de sua forma"*" . 

A f i n i t u d e irredutível d o h o m e m , n u m a p a l a v r a , a m o r t e , c o m o 
disse mais de u m a vez nessa exposição , é o q u e f u n d a f i l o s o f i 
camente a problemát ica centra l d o polít ico. E esse f u n d a m e n t o , 
que é t a m b é m o seu princípio , n ã o se encontra n o polít ico, mas 
na transcendência . Q u a n d o Inácio de L o y o l a , n o texto mais f i 
losófico dos seus Exercícios Espirituais, a f i r m a : " O h o m e m é cria
d o para l o u v a r , reverenciar e serv i r a Deus nosso Senhor e, 
m e d i a n t e isso, salvar a sua a l m a ; e as outras coisas na face d a 
terra são criadas para o h o m e m , e para q u e o a j u d e m na pros -
secução d o f i m para o q u a l é c r i a d o " * ^ ele estava t r a d u z i n d o 
para a l i n g u a g e m d o seu t e m p o , exatamente a q u i l o que , para 
nós , expressei e m termos d o a l é m concreto de t o d a ação. 

A p e r g u n t a para a polít ica, equiva lente à de H e n r i q u e V a z na 
conclusão d a sua expos ição sobre a míst ica , p o d e f i n a l m e n t e ser 
f o r m u l a d a . Saberá o h o m e m desse f i m de século s u p o r t a r , q u a l 
Ulisses, a sedução d o canto das sereias, a m a r r a d o ao m a s t r o d a 
Transcendênc ia , para o n d e aponta o sucesso de todas as suas 
façanhas? C o m o d i z H a r o l d o de C a m p o s , c o m e n t a n d o a t r a d u 
ção d a Odisséia p o r O d o r i c o M e n d e s , "Ulisses desejou para si 
m e s m o a experiência d o acontec imento sem correr o risco d a 
coisa. A auto-entrega v o l u p t u o s a às coisas é o q u e faz esquecer 
a experiência d o sent ido. Para possui r o objeto sem entregar-se 
a ele, Ulisses cerca-se de meios , garantias"*^. Se o h o m e m n ã o 
esquecer a experiência d o sent ido , poderá d i z e r c o m o Ulisses, 
depois de resist ir ao p e r i g o : 

Provado, amigos, temos outros males; 
Este não é maior que o da caverna 
Do violento Ciclope; recordai-vos 
Que o venceu meu denodo, engenho e tincP^. 
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